
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel. n.º. 87, Centro. Farias Brito - Ceará, 
por intermédio da(a) Pregaeira(a) e Membras da equipe de apoia designadas pela Portaria n.º 030!0222/2022, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que na dia e hora abaixo indicadas será realizada licitação na 
modalidade PREBÃD na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo DeGreto ID.024 de 20 de 
setembro de 2DtS. a Lei Federal n.º lD.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1883, o que determinam as Leis complementares n.º 12312006 e n.º l47/2Dl4 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente licitação será no site www.licitafariasbrita.cam.br. 

U A presente licitação tem por objBto a aquisiÇãa de medicamentas destinadas aa atendimento das 
necessidades da Funda Municipal de Saúde de Farias Brita/CE, conforme anexos, partes integrantes deste 
Bditi31. 

2.1. U editalestá disponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrita.ce .. gav.br/licitacaes 
https:/ / municipias-.licitacoes.tce.ce.gav.br 
wwwJicitafariasbrita.cal11.br. 
2.2. O Gertame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.cam.br. 

3.1. lNfCIO DO ACHLHIMENTO DAS PRHPOSTAS: 14 de dezembro de 2022, ãs 17 hpras~ 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de dezembro de 2022, às 8 haras. 
3.3. INÍCID DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 27 de dezembro de 2022, às 1D haras. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pela sistema será observado o horária de 
Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expedientB ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prnvista, a sessão sBrá remarcada, para no mínimo 48h a contar da respectiva data. 
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4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro - Farias 
Brito/CE. CEP. 63.185-000. telefone: (88) 3544-1568. 

5.l. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro abaixo: 

Órgão Unid. Drç. Projeta/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursa 

04 OI I0.30!.0025.2.048.0000 3.3.80.30.00 1600000000 
1602000000 

04 01 10.302.0024.2.055.0000 3.3.80.30.00 1600000000 
04 01 10.302.0028.2.057.0000 3.3.80.30.00 : 1600000000 
04 01 10.3U3.0Il2H.2.U5B.OOOO 3.3.80.30.00 1600000000 

8.U DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. .Os interessados em participar deste <certame deverãb estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GMTECNOLOGIA (GM TECNULOGIAH INFORMA.ÇÃff LTOA. 
- Avenida República do Líbano, n.º 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º 15.484.283/0UOl-28). 
SJ.L O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município d~ Farias Brito, .que 
permite a participação dos interessados na modalídade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
6.l.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Farias Brito, o fornecedor deverá acessar a 
página www.licitafariasbrita.cam.br, no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as 
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatória") e anexar a documentação de 
credenciamento descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, cHcarno botão "Salvar". 
6.l.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Pnrtalde Compras do 
Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantB-los atualizados junto aos órgãos responsáveis<pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, :à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornemdesatualizadns. 
8.1.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante 
legal e a presunção de sua capacidadetéi::nica para realização das transaçõss inerentes a este Pregão. 
6.l.6>0. uso da senha de: acesso pelo :licitante. é ·de sua responsabilidade exdµsiva, incluindo qµalquer transação 
efetuada diretamente ou por seu re.presentante. não cabendo ao provedor do sisterna; ou ap órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de üso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
S.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da h'ção. 
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6.1.8. llualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da empresa 
associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: 
comercialrnlgmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (srn::iedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação i::om suas condições de habilitação vinculadas aa documenta Certificado 
de Registro Cadastral, obriga-se. após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a superveniêrn::ia de 
fato impeditivo qe sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea i::uja natureza seja compatível 
com o objeto licitado. 
6.5 .. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, 
que se enquadrem nos termos do art. 34, dalei Federaln.º ll.488/2007, como i::ritério de desempate, preferãncia de 
i::ontratação; o previsto na Lei Complementar n.º 12312006, em seu Capítulo V - DOACESS.D AOS MERCADOS IDAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6;6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão dei::larar no PortµI de Compras do 
Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.br!. o exeri::íi::io da preferência previstana Lei 
Complementar n.º 123/2006, 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.L É vedada a participação de pessoa física e jurídica nosseguintes casos: 
6.7.1.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.L3~ Uue tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procüração; 
6.7J4. Oue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial. dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.l.5. Impedidas de lii::itar e contratar com a Administração; 
6.7.1.6. Suspensas temporariamente de partii::ipar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.l.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
i::ondição; 
6.718. Servidor públii::o ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam fum::ionários ou empregados públicos da Administração Pública MunicipalDireta ou Indireta; 
6.7.l.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar na país; 
8.7.l.ID. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.a DA FDRMA DE APRESENTACÃD DA PRDPDSTA E DOS DDC:UMENTDS DE HABILITACÃD 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no Portal de 
Compras do Município através sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os doi::umentos de habilitação exigidos~/ 



neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida). com a descrição da 
objeto ofertada e seus respectivos preços. até a data e o horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital. nãa senda 
necessária a envia da prapasta inicial cama arquiva digitalizada em anexa. 
7.1.l. Ao cadastrar a proposta no sistema. o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada da Objeta 
Ofertada". devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7.2. D envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitaçãnexig:idos nBstBEdital, ocorrerá por mBio de 
chave de acesso e senha. obtida junto ao Portal de Compras do Município. através dci Sistema GM T Bcnologia, no 
endereço eletrônico www.licitafariasbrita.cam.br. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP .deverão encaminhar a documentação de habilít&ção. ainda que haja 
alguma rBstrição de rBgularidade fiscal nu trabalhista, nos termos do Art 43. § Iº. da LBi Complementar n.º 
123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais'', deveráconstar necessariamBnte o seguinte: 
a) Indicação do lote e espBcificaçãa da objeto licitada com todos seufitens, de.acordo com o disposto na ANEXO 1 -

TERMO DEREFERÊNCIA dBste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior aHO . .(sessenta) dias; 
7.5. U licitante deverá informar a condição de microempresaJMHon empresa de pequeno porte<(EPP) quefazjus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar n.º 123,de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 daleFn.º 
ll.488..de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédiu de 
funcionalidade disponível na sistema eletrônico no site www.licitafariasbrita.cam.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acu111panhar as operações no sistema eletrânici1 durante a. ses~ãu pública do Pregão. 
ficando responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios, diante da inohservânciad~ quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte dn próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e us documentos de habilitação. por eles aprssentad0s, 
atê a abertura da sessão pública. 
7:8. Não será estabelecida nessa etapa do certame. urdem de çlassificação entre as propostªs apresentadas, p que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejülgamento das prapõstas. 
7.8. Será vedada a identificação do licitante. 
7.tn. Os dmrnmentos que compõem· a. proposta e a·· habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados. paraavaliação.daPreg aeirb. e.paraacessn públicn após oe nc erramentoAg eqvi~ deJances. 
7.H; Nas·. valores propostos· estarão inclusos todos os· cµstas aperacianais,encarg.os ppevidenpiári~s.trabªlhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimentoâas bens/prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquBr 
outro pretexta. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitaçãa exigidos neste edital, exclusivamentB por meio do Sistema 
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data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, 
sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. 
Casa ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tBmpo mal por todos os participantBs. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cutadu poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo 1 - TERMO DE 
REFERÊNCIA presente nos autos. do processo em epígrafe; entretanto,nafase de lances, o lance final. deverá atingir 
preço igµal ou inferior ao limite máximo constante nd Termo de Referência. caso o lote cotado sejff cn111posto de 
itens, o preço unitário do item deverá ser igual oU inferior àquele limite. Casunã[] seJa realizada a fase deHances; o 
licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deveráreduzHua um'"valor igual ouinfsrior ao lil]]ite máximo 
do referido noT ermo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.51 Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de sBus anexos; que forem omissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos .capazes de dificultar o julgal)]ento; que se oponham.a 
qualquer dispositivo legaLvigente, mormente no que tange aos aspectos trihut~rias; ou que coptenha preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbóliçps, preço~ irrisórios uu cumvalar zero e ainda, 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demaislicitantes; ou que contenha identificação d1llii::itante. 
8.5.2~ D.ue após a. fase de lances ou negociação, quando houver. permanecerem com seus preços unitários e total 
dos itens superiores aos preços na Anexo 1 (TERMO DERHERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e as licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
8J .. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário prevista no subitem 3.3, quando, então, os licitantes 
poderãoencaminhar.lances· que deverão ser apresentados.exi::lusivamente. parmeiuda. si.stema.eletrõnilm. 
8.Z. Para efeito de lances. serár:onsideradoa valor glohaldulnte. 
8.2.l. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior aa limit8 máximo eunstante na Termo de 
Referência; e, casa a late cotado seja composto de itens, a preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. 
Caso não seja realizada a fase de lances, a licitante que catou na proposta a menor preço deverá reduzi-la a um 
valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
8.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado na 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
8.2.3. Em casa de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 



8.3. Durante a sessão públic:a de disputa. as licitantes serão informadas. em tempo mal. da valar da mimar lam:e 
registrada. D sistema não identificará o autor dos lances ao(a) prBgoeiro(a) nem aos demais participantes. 
8.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances. retornando o(a) prBgoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos 
rBalizadas. 
8.4.1. Quando a desconexão do ªJstema eletrônico para a Prngoeiro persistir por urn tempo superior a ID (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação da fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizada para a divulgação. 
8.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade par qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte da próprio licitante. 
8.5. D modo de disputa adotada para este certame será a "Aberta e Fechada". nos termas do Art. 31, inciso li c/c 
Art. 33, do Decreta Federal n.º IU.024/2UIB, observada as seguintes termos: 
8.5.1. A etapa inicial de envia de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutas. 
8.5.2. Encerrado a prazo previsto no item acima. nsistema em:aminhará o aviso de fechamento iminente das lances 
e, transcorrido O período de até fD (dez) minutos, aleatoriamente deterrtlim1da, a recepção de lances. SBrá 
automaticamente encerrada. 
8.5.3. Encerrado o. prazo aleatoriamente determinada; conforme item acima (até la minutosk.a sistema abrirá a 
oportunidade para que a autor da oferta de valor mais baixue as autores das ofertas com valoreª até ID%1dez par 
cento) superiores àquela passam ofertar um lance finale fechada em até 5 (cinco) minutas. que s~rá sigiloso até a 
em::erramenta deste prazo. 
8.5.4 .. Na ausência de. na·mínímo, .3(três)ofertas nas condições de que tr~t~. Ditem 8.fi.p. Os auture~ das melhar~s 
lances subsequentes, na ardem de classifinaçãa, até o máxima de 3 (três). poderão oferecer um lance final e 
fechada em até 5 (cinco) minutas. que será sigilosa até aencerramentódestaprazo. 
8.5.5. Encerradas as prazos estabelecidas nas itens anteriores, a sistema ordena rã os lpnces em a.rdem cre.scente 
de vantajosidade. 
8.5.8. Na ausência de lam:e final e fechada elassificadn nas termas dos itBns 8.5.3 e 8.5.4, haverá o reiníciada etapa 
fechada para quB os demais licitantes, até a máxima de 3 (três), na .ordem de classificação, possam ofertar um 
lances final e fechado em até 5 {cinco) minutas. que será sigiloso até a eneerramento deste prazo, observada. após 
esta etapa, o disposta no item editalfr:io 9.5.5. 
8.5.7. Na hipótese de não haver lic.itante classificado na etapa delanr:e .fechado que atenda às .exigências para 
habilitação., o Pregoe.iro poderá, auxiliada pela Equipe de Apoio. mediantejustijicativá, admitir o re.füír:ia. da etapa 
fer:hada, nas termas estipulados no itemB.5.6. 
8.6. Após a etapa de envio de lances. a sistema identificará, em coluna própria, as mir:raempresas e empresas de 
pequena parte participantes, pror:edendo à comparação r:om as valares da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior parte, assim como das demais classificadas, para a fim de aplicar-se o disposta nas artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8538/20!5. 



8.7. Nrrnsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
8.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 
S.S. Caso a microempresaDu empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão c.onvocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquehLintervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecidonu item anterior. 
8.lD. No caso de equival8ncia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos_ nos itens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que sá poderá haver empate entre propostas iguais (nãuseguidas d8 lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto eJechada. 
H.IZ. H sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

m.aua.LIGITANTE ARREMATANTE E DA NEGDGIACÃllDAPRDPDSTA 
ID.L Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar. pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
ID.2. A negociação será rnalizada por meia do sistema 8 poderáser acompanhada pelo~ demais licitantes. 
ID.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a prcipnsta classificada em primeiro Jqgar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçãuno 
edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 8º d1larf 2B do Decreto n.º 
ID.OZ.4/20!8 e verifica rãa habilitação do. licitante. conforme disposiçq~s do edital. 
IDA.A partirda sua convocação, a arrematante deverá encaminhar nu prazo de 2 (duasl hllras. através de e-mail 
(licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br).apro.posta de.preços finaLe, se necessário, dncu1)1entação complementar,.devetido 
a proposta estar adequada ao último lanceofertado. após a negociação referida no item ID.I deste edital 
I0.4.L O.não i::uniprimento da entrBgç da propqsta.finaLdentro do prazo.. ai::ima eêtahel.ecido (duas horas). 
acarretará desclassificação. sendo convocado o·licitante•·suusBquente.· e assim sucessivámente .. observada ~ ardem 
de classificação. 
ID.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital. exclusivamente por meio do Sistema 
GM Tecnologia. no Portal de Compras, através do sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sBndo 
convocado o licitante subsequente. e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.a DA PRDPDSTA DE PREÇOS FINAL CPRDPDSTA GDNSDLIDADA) 
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ILI. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas. devendo a última folha vir 
assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacorda com o previsto na item ai::ima, acarretará na desclassifii::ação da 
mas ma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. D licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinada no edital. 
11.4. Na cotação do preço unitário. não será admitido o fracionamento do centavo. 
ll.5. Nos preços propostos já estarão incluídas.as despesas referentes a frete. tributos e demais ânus atinentes à 
entrega do objeto~ 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (Bntregará) n ohje.ta da licitação através de empregados, a 
mesma gnzará dos privilégiosJiscais e prevideni::iárins pertin~ntes · an regime das cooperativas, devendo a proposta 
apresentarexequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ·ao mesmo regime dêqualquer·outro agenteenpnâlllico. 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.71 Nn pregão eletrânii::o. a desistêni::ia de proposta somente pode ocorrer at.é a abertura da sessão pública (Art. 
26, § .6º, do Decreto Federal n.º 1D.D24/2at9) c/i:: enterrdimento rei:: ente do Tribunal de Contas da União "'TCU, 
Acórdão n. º 2132/2D21. 

12.U DA HABILITACÃD 
12.1. ns DDCUMENTDS DE HABILITAÇÃD·DEVERÃll SER APRESENTADEIS DA SEGUINTEFDRMA: 
a) Registra cameri::ial, no caso de empresa individual. devidamente registrada na Jllnta Uomerc.ial da sede do 
Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de saciedades comerciais. e. no casa< de sociedades por ações. ai::ompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo.no casode saciedades civis, ai;umpanhadas de prova de diretoria em exercíGio; 
d) Decreto de autorização, em se tratandnde empresa ou sociedade estrangeiraiem funcionamentonoPafs; e ato de 
registro.pu autoriz.ação .. parafum:ionamento expedido pelo órgão competente, quando a .. afiyidapeassimoexigir; 
e}Pruva de lnsêriçãànoCadastro Nacional de Pess.oa Jurídica (GNPJ); 
f) Prova de Inscrição nnCadastro de Contribuintes Estaduale Municipal, se nauver. relativo.a11,dumicílill ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto i::ontratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e Secretaria da Receita 
Federal); 
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio: 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
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k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho. mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica: 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características. quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, senda esta feita mediante a apresentação .de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito 
privado. este deverá ser apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado 
de documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
o) Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilântia Sanitária do Ministério da Saúde 
(ANVISA), comp~tível com o objeto da licitação; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal. empregadas menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ouínsaluhre e menores de IB (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 
salvo na condição de aprenditapartir de 14 (quaturze) anos. nos termos da inciso XXXlll. do Art. 7º daConstituição 
Federal; 
q) Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste EditaLe seus anexos. 

12.2. Us Documentos que não tiverem prazo de validade .declarado no próprio documento, da mesma forma que não 
conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sida emitidos há, no máximo, 80 (noventa)diás. 
contados até adata da realização da licitação ou, se emitidas por prazo indeterminado, conformelegislaçãudo órgªo 
expedidor. 
12.2.LFicam excluídos da validadé de 80 (noventa)dias os atestados técnicos e .tTJmpravaçtles dErinscrições. 

13.a DUTRAS UISPDSJÇãES 
13.l Havenda réstrição quanta à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresfrdepequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nas. termos da art.34. da lei Federal n.º 11.488/2007, será assegurada a,praz11de 5 
(cinco) dias úteis, contados da convocação da(a} pregoeiro(a), para aregularização da(s) documentofaJ, podenda.tal 
prazo ser prorrogado por igual período. conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2008, devendo ser .enviada a 
re.ferida documentação via e-mail ou pela plataforma do bHcompras.com. 
13.2. A não cornprovaçãa da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabeJ~cido, implicará na 
dm::adência do direito, sem pr.ejuízo das sanções cabíveJs, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a)ámvncar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 

14.D DDS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado a critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecida nas 
condições definidas miste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, a menor preço coletado. na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
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14.1.l. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante. readequar o valor do lote aos 
valores constantes no mapa de preços. 
14.l.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, u licitante qu1ar::utou. na proposta escrita o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeira(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda a 
este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. .44. § 2º, da Lei 
Complementar n.º 12312008, no dia e hora desígnados pelo(a) pregueirn(a). será convocado na ordem de 
classificação, nó "chat de mensagem". para ofertar novo lam::einferiur ao melhor lance registrado, para, no prazo 
de 05 {r::inco) minutos, utilizar~se du direito de preferência. 

15.DDA DESCLASSIFICACÃD DE PROPOSTAS: 
15t As. propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou coaflitosr::om 
as exigências deste edital. 
15.U. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em epígrafe; 
após a fase delances·ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será semprefundalTientadaeregistrada na sistenut 

16.D nas PEDIDDS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃDDUATD CDNVDCATáRm 
16.1. Os pedidos de esclarer::ímentas referentes au prm:esso Jicitátãrio deverão ser enviados ao(â) pregoeiro(a), até 3 
(três) dias úteis anteriores àdata fixada para abertura das propostas .. exclusivamente 
por me.ia eletrônico, no endereço licitacaolfilfariashrito.ce.gov.br, informando o número. deste pregãuno Portal de 
Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgãuinteressádo. 
16 .. 2. Nos pedidos de esclarecimentos em:aminhados, os interessados deverão se identificar (CNPd, Razão Social e 
nome do representante que pediu esclarecimentos. se pessoa jurídica e CPF para pessuafísica}e disporiibrlizar as 
informações paracontato (endereço completo. telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestadns pelo(a) pregneiru(a), por escrito, pormeia dee-maffàqueles que enviaram 
solicitações. 
18.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital. mediante petição por escrito, por meio eletrônico. através do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.hr. ou pelo e-mail licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br. 
18.5. Acolhida a petição contra o ata convocatório. a decisão será comunicada aos interessados. 
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16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte. vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. 11ualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original. rnabrihdo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legaJ e/nu subscritas por representante não 
habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.8. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a. mesma no prazo de 2 
(dois) dias úteis. contado da data de recebimento desta. 
16.IO. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealização do certame. exceto se a 
alteração não a~etar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.l. Declarado o vencedor. qualquer licitante poderán1anifastar. de forma motivada. a intenção de interpor recurso. 
em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias útejs para 
aprnsentação das razões por escrito. por meio eletrônico. através do Portal de. Compras no site 
www.licitafariasbrita.cam.br, ou pelo e-mail licitacaa!IDfariasbrita.ce.gav.br. Os demais licitantes ffcanrdesde 
logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo. que comEiçará a contar a partir do términ9> da 
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.Z. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ m1 subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no process.o licitatório para responder pelá proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer. nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital. importará na decadência desse direito e o(a} Pregoeiro(a) estará autarizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará nainvalidaçãnapenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso sera definitiva. e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes. n[] endereço 
eletrônico c.onstante no subitem 2.2, deste edital 

m~n DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18 .. 1. A·•adjudicação .. dar-se~á pelo(a}.pregueiro(a) quando não ucorrerintérposiçãci de .. recur§os.>Gasa cuntrári[], a 
adjüdicaçã[] ficará a cargo da aut[]ridade competente. 
18.2. A homologaçãH da lil::itação é derespnnsabilidade da autoridade competente e só puderª serreaHzada depois da 
adjudicação do objeto ao venced[]r. 
18.3. No casa de interposiçã[] de recurso. sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã[], 
decidido [] recurso, este hom[]logará o julgamento do(a) preg[]eiro(a) e adjudicará o objeta ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar a presente process[] par 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 



18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão rngistrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

18.D DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante que ensejar o retardamento da exei::ução do i::ertamB, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na 
BxBi::ução do Contrato, i::omportar-sB dB modo inidânBo, fiZBr dBi::laração falsa ou i::ometBr fraudB fisi::al, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defasa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantBs da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perantB a própria autoridadB quB aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital B no 
termo de i::ontrato B das demais cominaçõBs IBgais. 
18.2 A Contratada ficará, ainda, sujBita às s8guintes' pBnalidadBs, em i::aso de inBXBcução total ou pari::ial do contrato. 
erro dB exBcução, Bxecução impBrfoita. mora dB exBcução. inadimplemBnto contratual ou nã.o vBrai::idadB das 
informaçõBsprestadas, garantida a· prévia defasa: 
1 - advertêni::ia. sanção dB quBtrata oinciso 1 do art. 87, da Lei n.º RBBS/83, podBrá sBr aplicadanus seguintBs 
casos: 
a) dBscumprimento das obrigaçõBs B responsabilidades assumidas naJicitação; 
b) outras oi::orrêneias que possam ai::arretar transtornas ao desenvolvimento dos serviços da>Contrafante, . .desde 
que nãncaiba a aplii::ação de sanção mais gravB. 
li - multas (quepoderão ser rei::olhidas Bm qualquer agênciaintegrantB da Rede Arrni::adadora de Rei::eitasFederais, 
pormeio de Documento de. Arrni::adação Municipal .... DAM. à ser preeni::hido de ai::ordo i::om instruções fornei::idas 
pela Contratante); 
a) de 1% (um por i::ento) sobre o valor i::ontratual total do exercíi::io, por dia de atrasa na prestqção dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por i::ento} do mesmo valor: 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor i::ontratual total do exercício. por infração a ·Qualquer dãusula ou ,i::andição 
do i::ontrato, nãOespei::ifii::ada nas demais alíneas deste ini::iso, aplicada em dobro na rnini::idência; 
i::J de 5% (i::ini::o por i::ento)do valor r:nntratual total do exen:íi::io. pela recusa em i::orrigir qualquer serviçu.rejeitadu, 
i::arai::terizando-se a recusa,· i::aso a corrBção não se efetivar nos 5 (i::ini::o) dias que >se seguirem à data da 
i::nmunicaçãn formal da rejeição: 
IH - suspensão temporária de partii::ipação em licitação eimpedimsnto de contratar i::om o Munii::ípio de Farias Brito. 
por prazo não superior a Z (dois) anos: 
IV - dedaração .de inidoneidade para lioitar ou contratar com a Administraç~o Pública, eqquqnto perdurarem os 
motivos determinantes da puniç.ão ou até que seja promovida a reabilitaç.ão perante E1 ~gturidadrt que aplii::ou a 
penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de dei::orrido o prazo da 
sanção aplicada com base no ini::iso anterior. 
18.3 No proi::esso de aplii::ação de penalidades é assegurado o direito ao i::ontraditório e à ampla defesa. garantida 
nos prazos de 5 (cini::o) dias úteis para as sanções previstas nos ini::isos 1, li e Ili do item 18.3 supra e lO (dez) dias 
i::orridos para a sanção prevista no ini::iso IV do mesmo item. 



18.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em casa de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa da Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
18.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item IB.3 supra, puderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva par praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
18.6 As sanções previstas nos incisos l Ili e IV do item 18'.3 supra poderãu ser aplicadas juntamente com a do inciso 
li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado norespectivo processo. no prazo dà 5 (cincu} dias úteis. 
18.7 A licitante adjudicatária que .se recusar; injustificadamente, em firmar n Contrato délltra do prazo dE!>fi(cim::o) 
dias úteis acontar da notificação que lhe será encaminhada; estará sujeita à multa de 5%(cinco por cento}dovalpr 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabJveis., pur caracterizar descumprimentq total da ubrigJ;Jção 
assumida. 
18.BAs sanções previstas no item 18.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de. não vencedoras, 
venham a.ser convocadas para celebrarem o Termo de Crintrata, de acordo com este editaL e no prazo de 48 
(qüarenta e oito) horas comunicarem seu desinteres~e. 

2a.a DA C:UNTRATACÃD 
20.l. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da convocação, para a assirmtura du 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solléitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justifü::ado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital. .as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durantelodo o períododa contratação. 
20.3. Ouando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar'.'.se a 
assinar o contrato, poderá ser convidado outro lic.itante pelo(a) pregoeira(a), des.de que.· re~peitada à ordem de 
classificação, para. depois de comprovadas os requisitos hahilitatórios e feita a qegm::iação, assinar (].contrata. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato. parte deste edital. 

~1.D DAS DISPOSIÇÕES BERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
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21.2. É facultada ao(a) prBgoBiro(a) ou à autoridadB supBrior. Bm qualquBr fasB da licitação. a promoção de diligência 
dBstinada a BsclarecBr ou a complemBntar a instrução do processo licitatório. vedada a inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeira(a) ou a não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará p.arte da.s .autos e não será devolvida ao licitante~ ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidas neste edital excluir-se-ão as dias de início e incluir-se-ão as dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem sarnente ell1 dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Farias Brita. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentas apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais nãu. essenciais não implicará no afastamento do lipitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua prapusta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em ·original uu por qualquer processo de reprografia 
autenticada pur cartório competente ou par Servidor da Administração. C.aso estádoE:umentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.S. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeirn(a)deverão se dar p.or escrito, com. o devido protocolo 
com sede na Comissão Permanente de Licitação. via e-maif institucional licitacaoOOfariasbritq.ce.gov.br. ou no 
próprio chat do Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estárá acontecendúD 
certame. 
21.10. Fica terminantemente proibidoao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre ~ preg.ão já publicado 
e/ou em andamento. sob qualquer hipótese oü pretexto usando telefonia fixa ou móvel, CO!IIO forma de garantir .a 
lisura do certame. 
21.ll. Os casos omissos. serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a); nos termos da legislaçãn pertin~n~e. 
21.12 .. As normas que disciplinam estepragãu serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
2L13. Caberá ao licitante acompanhar as operações. no sistema eletrâQico. ficando responsável pelo ânus decorrente 
daperda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação. por parte das licitantes. de DECLARAÇÃO EAL~Arelativi3 ao cumprimento das.reqlliSitos de 
habilitação, aos imperlimentos de participação nu ao enquadramento. cumu microempresa ou empresa de peqweno 
porte sujeitará o licitante às sançõ~s previstas neste Edital e art 37 da Lei Complem~ntar ···Rª 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro designado parajulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será n da Comarca 
de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1- Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 



ANEXO Ili - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Edital e Anexos 
ANEXO V - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE. 12 de dezembro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeiro Oficial 



ANEXO 1 

Termo.···de.Re.ferêncla 

Pregão Eletrônico n.º 2U22.1.2J2.1 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de medicamentos destinados ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A aquisição de medicamentos tem o objetivo de suprir a necessidade de abastecer o Hospital 
Geral de Farias Brito e demais unidades de saúde, haja vista que os mesmos são imprescindíveis 
para o perfeito funcionamento e a regular execução do atendimento oferecido à população 
evitando paralisações ou prejuízos no âmbito da saúde pública do município. 

2. 2. DIVISÃO POR LOTES 
2.2.1. Considerando que a presente aquisição é de necessidade fundamental para o pleno 
funcionamento do Hospital Geral de Farias Brito e demais unidades de saúde, torna-se 
imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens relacionados e distribuídos em lotes 
consta neste Termo de Referência. 
2.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote1 nos termos do art. 23, 
§1 º,da n.0 8.666/1993, caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem 
a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente1 assegurar a gerência 
segura da contratação, a competição necessária em um processo licitatório e atingir a sua 
finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
2.2.3. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram agrupados por "LOTES" em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança, 
agrupando itens similares e específicos, guardando a devida especificidade de cada objeto, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a prestação dos serviços, de modo a não 
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.4. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar 
um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com 
servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, 
optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já 
mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que 
assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no 
fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da 
Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, 
evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos 
itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada 
pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com 
relação aos itens componentes do respectivo lote. 
2.2.5. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a AdministraçfiJública e 
encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negl}ão b~ 
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maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 
divisão em lotes do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de 
escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 
redução de preços a serem pagos pela Administração. 

3. ESPECIFICACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações na planilha 
abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Valor Total Unitário 
LOTE 01 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 

1 ACETILCISTEINA 10% AMP C 3ML Und 90 6,SO S8S,OO 

2 ACIDO ASCORBICO, 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL -
Und 3000 7,14 21.420,00 AMPOLAS ML 

3 
ACIDO TRANEXÂMICO, SO MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL -

Und 1SOO 7,2S 10.87S,OO AMPOLAS ML 
4 ADENOSINA, 3 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 2 ML Und 1000 19,40 19.400,00 
s AGUA BIDESTILADA, APIROGÊNICA, ESTERIL - AMPOLA 10 ML Und 1SOO 0,44 660,00 

6 
AGUA BIDESTILADA, APIROGENICA, ESTERIL - FRASCO 1.000 

Und 600 8,80 S.280,00 ML 
7 AGUA BIDESTILADA, APIROGENICA, ESTERIL - FRASCO 500 ML Und 3000 6,40 19.200,00 
8 ALBUMINA HUMANA 20% SOML Unid 100 130,00 13.000,00 

9 
AMPICIUNA SODICA +SULBACTAM SODICA PO 1G+O,SGINJ 

Und soo S,00 2.S00,00 AMPOLA 

10 
AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL-AMPOLA 10 

Und 1000 1,SO 1.S00,00 ML 
11 AMIODARONA, SOMG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL-AMPOLA 3 ML Und 1000 2,00 2.000,00 

12 
AMICACINA SULFATO, SO MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL -

Und 300 2,SS 76S,OO AMPOLA 2 ML 
13 AMPICILINA, 1 G, INJETÁVEL-AMPOLA Und 2000 S,89 11.780,00 
14 ATROPINA SULFATO, 0,2S MG/ML, INJETAVEL-AMPOLA 1 ML Und 1200 4,33 S.196,00 

1S 
BENZILPENICIUNA, BENZATINA, 1.200.000UI, PO INJETAVEL-

Und 6000 13,2S 79.SOO,OO 
AMPOLA 

16 
BENZILPENICIUNA, BENZATINA, 600.000UI, PO INJETAVEL-

Und 2000 11,98 23.960,00 
AMPOLA 

17 
BENZILPENICIUNA POTASSICA COM PENICILINA PROCAINA 

Und 1000 7,00 7.000,00 
(100.000 + 300.000) UI, PÓ INJETÁVEL - AMPOLA 

18 BENZILPENICILINA G POTASSICA S.000.000 UI F/A Und 300 10,4S 3.13S,OO 

19 
BICARBONATO DE SODIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETAVEL- Und 600 1,49 894,00 
AMPOLA 10 ML 

20 BROMOPRIDA, S MG/ML, SOLUCÃO INJETAVEL- AMPOLA 2 ML Und 4800 4,33 20.784,00 
21 CEFALOTINA SODICA, 1 G, SOLUÇÃO INJETAVEL-AMPOLA Und 3000 9,24 27.720,00 
22 CEFAZOLINA SODICA PO 1G AMPOLA Und soo lS,90 7.9SO,OO 
23 CEFEPIMA CLORIDRATO, 2 G, PO INJETAVEL - AMPOLA Und 600 14,00 8.400,00 
24 CETOPROFENO SO MG/ML INJETAVEL - AMPOLA 2 ML IM Und 2400 S,60 13.440,00 
2S CEFTRIAXONA SODICA, 1 G, INTRAMUSCULAR - AMPOLA Und 2000 17,SS 3S.100,00 
26 CEFTRIAXONA SODICA, 1 G, ENDOVENOSO - AMPOLA Und 8000 17,66 141.280,00 
27 CEFOTAXIMA 1G PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL Und 300 16,80 S.040,00 
28 CEFTAZIDIMA lG PO PARA INJETAVEL-AMPOLA Und soo 9,24 ~20,00 
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29 CIMETIDINA SOL INJ 1SOMG/ML IM/IV em ampola de 2ml. Uni d 6SOO 7,10 46.lSO,OO 
30 CETOROLACO 30MG/ML Unid 300 12,90 3.870,00 

31 
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETAVEL-

Und 700 56,41 39.487,00 FRASCO 200 ML 
32 CUNDAMICINA, 1SO MG/ML, INJETAVEL-AMPOLA 4 ML Und 500 6,47 3.23S,OO 
33 CLORANFENICOL, 1 G, PÓ INJETAVEL - AMPOLA Und 300 3,00 900,00 

34 
CLORETO DE POTASSIO 10%, SOLUÇÃO INJETAVEL-AMPOLA 

Und 400 0,50 200,00 10 ML 

3S 
CLORETO DE SODIO 20% SOLUÇAO INJETAVEL-AMPOLA 10 

Und 600 0,40 240,00 ML 

36 CLORETO DE SODIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMPOLA 10 
Und 3000 0,40 1.200,00 ML 

37 
CLORETO DE SODIO 0,9% SOLUÇÃO INJETAVEL- FRASCO 

Und 4000 19,SO 78.000,00 1.000 ML 

38 
CLORETO DE SODIO 0,9% SOLUÇÃO INJETAVEL- FRASCO 100 

Und 16000 S,00 80.000,00 ML 

39 
CLORETO DE SODIO 0,9% SOLUÇÃO INJETAVEL- FRASCO 2SO 

Und 16000 7,SO 120.000,00 ML 

40 
CLORETO DE SODIO 0,9% SOLUÇÃO INJETAVEL- FRASCO SOO 

Und 21000 14,50 304.500,00 ML 
41 CLORIDRATO DE VANCOMICINA PO SOO MG INJ AMPOLA Und soo 14,00 7.000,00 
42 CLORIDRATO DE VANCOMICINA PO 1G INJ AMPOLA Und soo 4S,OO 22.SOO,OO 
43 DESLANOSIDO, 0,2 MG/ML, INJETÁVEL -AMPOLA 2 ML Und soo 4,20 2.100,00 

44 DEXAMETASONA 2MG Solução injetável IV/IM em ampola de 
Und sooo 3,20 16.000,00 lml. 

4S 
DEXAMETASONA, 4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL -AMPOLA 2,S 

Und 10000 4,SO 4S.OOO,OO MG 
46 DICLOFENACO 2SMG/ML, SOLUCÃO INJETAVEL-AMPOLA 3 ML Und 12000 3,00 36.000,00 

47 DIMENIDRATO CLORIDRATO DE PIRIDOXINA INJ EV 
Cx 20 325,00 6.500,00 CX/100AMP 10ML 

48 DIPIRONA SOO MG/ML, INJETAVEL-AMPOLA 2 ML Und 14000 4,50 63.000,00 
49 DOBUTAMINA 12,S MG/ML AMP C 20ML Uni d 400 16,80 6.720,00 
so DOPAMINA, S MG/ML, INJETAVEL- AMPOLA 10 ML Und 800 4.30 3.440.00 

Sl 
ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETAVEL - SERINGA PRE-

Und soo 42,00 21.000,00 ENCHIDA 
S2 EPINEFRINA, 1MG/ML INJETAVEL -AMPOLA 1 ML Und 2SOO 2,SO 6.2SO,OO 

S3 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 20 MG/ML, INJETAVEL-

Und 2SOO 3,20 8.000,00 AMPOLA 1 ML 

S4 ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA 4MG + SOOMG/ML, INJETAVEL 
Und 4SOO 4,50 20.2SO,OO -AMPOLAS ML 

5S 
ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETAVEL-AMPOLA 1 

Und 3SO 1,89 661,50 ML 
S6 ERTAPENEM SODICO PO 1 G Und 100 152,63 lS.263,00 

S7 
FITOMENADIONA, 10 MG/ML, VITAMINA K, INJETAVEL -

Und 1000 5,SO S.S00,00 
AMPOLA 1 ML 

S8 FUROSEMIDA, 10 MG/ML, INJETAVEL - AMPOLA 2 ML Und 2000 3,00 6.000,00 
S9 GLICOSE 2S% INJ X 10ML Unid 4000 0.80 3.200.00 
60 GLICOSE SOO/o SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMPOLA 10 ML Und soo o 0,88 4.400,00 
61 GUCONATO DE CALCIO, 10%, INJETAVEL - AMPOLA 10 ML Und 200 2,3S 470,00 
62 GENTAMICINA. 40 MG/ML INJETAVEL-AMPOLA 2 ML Und 1000 2.00 2.000,QO 
63 GLICOSE S% SOLUÇÃO INJETAVEL- FRASCO 100 ML Und 3000 8,00 24.~0.do 
64 GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETAVEL - FRASCO 250 ML Und 4000 3.50 14.MO,OO 
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65 GLICOSE 5% SOLUCÃO INJETÁVEL- FRASCO 500 ML Und 12000 14,50 174.000,00 

66 GLICOSE 5%, COM CLORETO DE SODIO, 0,9 %, INJETAVEL -
Und 1200 14,00 16.800,00 FRASCO 500 ML 

67 HEPARINA SODICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETAVEL -AMPOLA 
Und 1000 10,60 10.600,00 0,25 ML 

68 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, INJETAVEL-AMPOLA 1 ML Und 1000 3,88 3.880,00 
69 HIDROCORTISONA 100 MG INJETAVEL-AMPOLA Und 2000 4,76 9.520,00 
70 HIDROCORTISONA 500 MG INJETAVEL - AMPOLA Und 1000 9,40 9.400,00 
71 IMIPENEM 500MG+CILASTATINA SOIDICA 500MG SOL INJ Und 600 35,00 21.000,00 

72 IMUNOGLO~UUNA HUMANA, ANTI RHO (D), MATERGAN, 300 
Und 10 450,00 4.500,00 MCG, INJETAVEL - SERINGA 

73 LEVOFLOXACINO, 5 MG/ML, INJETAVEL - FRASCO 100 ML Und soo 35,90 17.950,00 

74 LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%, SEM VASO, INJETAVEL -
Und 2500 16,50 41.250,00 FRASCO 20 ML 

75 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, COM VASOt ASSOCIADA A 
Und 1500 16,50 24.750,00 EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, INJETAVEL- FRASCO 20 ML 

76 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO INJETAVEL- FRASCO 250 ML Und 200 14,00 2.800,00 
77 METILERGOMETRINA 0,2 MG/ML, INJETAVEL -AMPOLA 1 ML Und 300 2,40 720,00 
78 METILPREDINISOLONA 500MG/8ML Fr soo 32,00 16.000,00 
79 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML, INJETAVEL - AMPOLA 2 ML Und 5000 1,10 5.500,00 
80 METOPROLOL, 1 MG/ML, INJETAVEL - AMPOLA 5 ML Und 300 16,50 4.950,00 
81 MEROPENEM 1 G PO PARA INJETAVEL - AMPOLA Und 900 35,60 32.040,00 
82 METRONIDAZOL, 5 MG/ML, INJETAVEL- FRASCO 100 ML Und 1500 15,00 22.500,00 
83 NITROGLICERINA 5MG/ML INJ Uni d 300 34,00 10.200,00 
84 NITROPUCIATO DE SODIO 25MG/ML AMP C 2ML Unid 300 25,00 7.500,00 
85 NOREPINEFRINA 1 MG/ML INJETAVEL 4 ML Und 300 5,13 1.539,00 

86 
NEOCAINA PESADA, BUPIVAq\INA CLORIDRATO, ASSOCIADA A 

ex 200 28,65 5.730,00 GLICOSE, 0,5% + 8%, INJETAVEL - CAIXA 20 AMPOLAS 4 ML 
87 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETAVEL- AMPOLA Und 1500 28,00 42.000,00 
88 ONDANSETRONA 2 MG/ML, INJETAVEL - AMPOLA 2 ML Und 500 3,22 1.610,00 
89 OXACIUNA, 500 MG, INJETAVEL-AMPOLA Und 4800 2,50 12.000,00 
90 OCITOCINA, 5 UI/ML, INJETAVEL-AMPOLA 1 ML Und 1000 3,00 3.000,00 

91 PIPERACILINA SODICA+ TAZOBACTAM SODICO 2,25 G PO 
Und 500 40,33 20.165,00 AMPOLA 

92 PIPERACILINA SODICA+ TAZOBACTAM SODICO 4,5G PO 
Und 1000 42,60 42.600,00 AMPOLA 

93 PROMETAZINA 25 MG/ML, INJETÁVEL-AMPOLA 2 ML Und 2500 3,12 7.800,00 
94 PROTAMINA 10 MG INJ FR C 5ML Und 120 30,50 3.660,00 
95 RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO INJETAVEL- FRASCO 500 ML Fr 6000 17,00 102.000,00 
96 ROCURÔNIO lOMG/ML Und 200 14,50 2.900,00 
97 SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 100MG/5ML UNO 500 16,00 8.000,00 
98 SUCCINILCOLINA 100MG/2ML Und 200 28,00 5.600,00 
99 SULFATO DE MAGNESIO, 50%, INJETAVEL- AMPOLA 10 ML Und 400 7,10 2.840,00 
100 SUXAMETONIO 100MG INJ CX/lF/A ex 36 27,45 988,20 
101 SUXAMETONIO 500MG INJ CX/lF/A Cx 36 34,52 1.242,72 

'102 TERBUTALINA 0,5MG/ML Und 600 5,22 3.132,00 
103 VASOPRESSINA 20U/MLCX lOAMP C 1ML ex 30 49,47 1.484,10 

104 VERAPAMIL CLORIDRATO, 2,5 MG/ML, INJETAVEL - AMPOLA 2 Und 400 4,81 1.924,00 
ML 

105 PIROXICAM 20 MG/ML, INJETAVEL-AMPOLA 2 ML Und 100 9,54 954,00 
106 CETOPROFENO IV SOL. INJ 100MG - AMPOLA 2 ML Und 2400 7,25 17.40~0 
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107 
CLONIDINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 150 MCG/ML, AMPOLAS DE 

Und 800 14,00 11.200,00 lML 
DIPROPRIONATO DE BETAMETASONA +FOSFATO DISSODICO 

108 DE BEJAMETASONA, 5 MG/ML + 2 MG/ML, SOLUÇÃO Und 1200 8,50 10.200,00 
INJETAVEL -AMPOLA 1 ML 
NOVABUPI, LEVOPUPIVACAINA CLORID~TO, ASSOCIADA A 

109 EPINEFRINA, 0,5% + 1:200.000, INJETAVEL CAIXA C/ 40 ex 20 840,00 16.800,00 
AMPOLAS DE 20 ML 

110 
PROTETOR SOLAR, FATOR DE PROTEÇAO 60, FRASCO COM 120 

Fr 900 47,10 42.390,00 
ML 

111 
TENOXICAM 20MG, Pó liofilizado para solução injetável -

Und 600 12,00 7.200,00 
AMPOLA 2 ML 

112 
TENOXICAM 40MG, Pó liofilizado para solução injetável -

Und 800 15,50 12.400,00 
AMPOLA 2 ML 

113 
VITAMINAS DO COMPLEXO B, Bl, B2, B5, B6 E PP, INJETAVEL-

Und 5000 5,00 25.000,00 AMPOLA 2 ML 
2.359.639,52 

LOTE 02 - MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 
1 AMITRIPITLINA 25MG COMPRIMIDO Und 1000 0,20 200,00 
2 BROMAZEPAM 3MG COMP Und 1000 0,21 210,00 
3 BROMAZEPAM 6MG COMP Und 1000 0,25 250,00 
4 CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO Und 1000 0,55 550,00 
5 CLONAZEPAM 0,5 MG COMP Und 1000 0,14 140,00 
6 CLONAZEPAM 1 MG COMP Und 1000 0,20 200,00 
7 CARBAMAZEPINA 400MG COMPRIMIDO Und 1000 1,25 1.250,00 
8 CETAMINA 50 MG/ML SOLUCÃO INJETAVEL- AMPOLA 10 ML Und 100 15,00 1.500,00 
9 CLONAZEPAN 2,5MG/ML GOTAS Und 200 7,84 1.568,00 

' 10 CODEÍNA 30 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMPOLA 2 ML Und 100 5,00 500,00 
11 CARBAMAZEPINA 200MG SOL ORAL Und 200 19,99 3.998,00 
12 CARBONATO DE LÍTIO, 300 MG, ex C/30CP Cx 120 42,00 5.040,00 

13 
CLORPROMAZINA 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL- AMPOLA 5 

Und 300 1,99 597,00 
ML 

14 DEXTROCETAMINA 50MG/ML Und 200 23,99 4.798,00 
15 DIAZEPAM, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA 2,00ML Und 5000 3,10 15.500,00 
16 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO Und 2000 0,16 320,00 
17 DIAZEPAM lOMG COMPRIMIDO Und 1000 0,22 220,00 
18 ESCIT ALOPRAM 20 MG CAIXA C/ 30 UND ex 100 13,40 1.340,00 
19 ETOMENAT0,2MG/ML, SOLUCÃO INJETAVEL-AMPOLA lOML Und 100 14,80 1.480,00 
20 FLUOXETINA 20MG COMP Und 1000 0,22 220,00 
21 FENITOINA SODICA, 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL Und 500 6,11 3.055,00 
22 FENOBARBITAL lOOMG COMPRIMIDOS Und 1000 0,14 140,00 

23 
FENOBARBITAL 100 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL-AMPOLA 2 

Und 500 3,45 1.725,00 
ML 

24 FENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL-AMPOLA 2 ML Und 400 4,65 1.860,00 
25 FLUMAZENIL 0,1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 ML Und 200 18,00 3.600,00 
26 GABAPENTINA 300 MG ex C/ 500 UNID Cx 20 550,00 11.000,00 
27 HALOPERIDOL 5 MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL-AMPOLA 1 ML Und 1000 2,66 2.660,00 

28 
HALOPERIDOL, DECANOATO 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL- Und 600 14,50 8.700,00 
AMPOLA 1 ML 

29 MISOPROSTOL, 200 MCG COMPRIMIDO Und 400 61,44 24.576,00 
30 METARAMINOL lOMG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 1 ML Und 1000 3,50 3.s'o~o Jf. ~ 
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31 MORFINA 10 MG COMPRIMIDO Und 3000 0,85 2.550,00 
32 MIDAZOLAM 5 MG/ML, SOLUCÃO INJETAVEL - AMPOLA 3 ML Und 1000 7,00 7.000,00 
33 MORFINA 0,2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 1 ML Und 300 5,40 1.620,00 
34 MORFINA 10 MG/ML, SOLUCÃO INJETAVEL-AMPOLA 1 ML Und 300 5,00 1.500,00 
35 NALOXONA 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL-AMPOLA 1 ML Und 100 8,80 880,00 
36 PREGABALINA 75 MG CAIXA C/ 30 UND ex 1500 47,60 71.400,00 
37 PETIDINA 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL-AMPOLA 2 ML Und soo 5,41 2.705,00 
38 PROPOFOL 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL -AMPOLA 10 ML Und 200 20,00 4.000,00 

39 SUFENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL- AMPOLA 1 
Und 300 34,10 10.230,00 ML 

40 TIOPENTAL 1 G PO LIOFILIZADO - AMPOLA Und 50 34,15 1.707,50 
41 TRAMADOL 50 MG/ML SOLUCÃO INJETAVEL-AMPOLA 1 ML Und 2880 5,40 15.552,00 
42 VENLAFAXINA 75 MG CAIXA C/ 30 UND ex 100 88,99 8.899,00 

43 XILAZINA 20 MG/ML, 2%, SOLUÇÃO INJETAVEL - FRASCO 10 
Und 100 25,88 2.588,00 ML 

44 DULOXETINA 60 MG ex C/ 30 COMPRIMIDOS ex 60 110,00 6.600,00 
45 FENTANILA 50 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 10 ML Und 400 20,00 8.000,00 
46 MIDAZOLAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMPOLA 10 ML Und 1000 7.30 7.300,00 
47 PAROXETINA CLORIDRATO, 20 MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS ex 100 19,90 1.990,00 
48 PROPOFOL 20 MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL - AMPOLA 10 ML Und 200 24,55 4.910,00 
49 OUETIAPINA, 100 MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS ex 100 50,00 5.000,00 
50 OUETIAPINA, 25 MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS ex 100 22,40 2.240,00 
51 RISPERIDONA, 1 MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS ex 100 14,50 1.450,00 
52 RISPERIDONA, 2 MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS ex 100 19,90 1.990.00 
53 RISPERIDONA. 3 MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 100 28,00 2.800,00 

54 
SERTRALINA CLORIDRATO, DOSAGEM 100MG, CAIXA C/ 30 

ex 150 40,45 6.067,50 COMPRIMIDOS 

55 
SERTRAUNA CLORIDRATO, DOSAGEM 50MG, CAIXA C/ 30 

Cx 150 32,45 4.867,50 COMPRIMIDOS 

56 
SEVOFLURANO 100% (1 ML/ML), SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO-

Und 4 320,00 1.280,00 100 ML 

57 TRAMADOL CLORIDRATO, 100 MG, LIBERAÇÃO LENTA, CAIXA 
ex 150 22,50 3.375,00 C/ 30 COMPRIMIDOS 

58 TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS ex 150 8,10 1.215,00 
290.413.50 

LOTE 03 - SOLUÇÕES, SOLVENTES E REAGENTES 
1 ALCOOL ETILICO 70% GEL- FRASCO 1.000 ML Und 600 11,20 6.720,00 
2 ALCOOL ETILICO 70% SOLUÇÃO - FRASCO 1.000 ML Und 2.000 9,36 18.720,00 

3 
ÁLCOOL ETILICO SOLUÇÃO COM IODO 0,1 % - FRASCO 1.000 Und 250 22,00 5.500,00 
ML 

4 ALCOOL ETILICO 99% ABSOLUTO- FRASCO 1.000 ML Und 100 15,80 1.580.00 
5 ÁCIDO ACETICO 5 % SOLUÇÃO - FRASCO 1.000 ML Und 24 18.00 432,00 
6 AGUA DEIONIZADA - FRASCO 5 L Und 300 10,54 3.162,00 
7 CARVÃO ATIVADO, GRÂNULO PRETO-QUILOGRAMA Und 10 45,88 458,80 

8 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% SOLUÇÃO AGUOSA- FRASCO 

Und 100 35,50 3.550,00 
1.000 ML 

9 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% SOLUÇÃO DEGERMANTE - Und 100 40,50 4.050,00 
FRASCO 1.000 ML 

10 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO 2% SOLUÇÃO TOPIPICA - Und 100 40,60 4.0~00 FRASCO 1.000 ML 

11 ETER DIETILICO DILUIDO 35% SOLUÇÃO ALCOOLICA - Und 40 20,64 82'5..6'Q 
J 
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FRASCO 1.000 ML 

12 
FORMALDEIDO (FORMOL) 10% SOLUÇÃO AQUOSA - FRASCO Und 60 17,90 1.074,00 
1.000 ML 

13 GLICEROL 12 % ENEMA - FRASCO SOO ML Und 100 13,SS 1.3SS,OO 
14 GLUTARALDEIDO 2% 28 DIAS 1000ML Und 60 2S,51 1.530,60 
15 GLUTARALDEIDO 2% 28 DIAS 5000ML Und 200 85,00 17.000,00 

16 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO DEGERMANTE -

Und 300 40,00 12.000,00 
FRASCO 1. 000 M L 

17 
IODOPOVIDONA (PVPI) 10% SOLUÇÃO TOPICA- FRASCO 1.000 

Und 300 40,00 12.000,00 
ML 

18 LUGOL S%, CORANTE FORTE, SOLUÇÃO LÍQUIDA - FRASCO Und 30 160,91 4.827,30 
1.000 ML 

19 
PEROXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 10% -

Und 50 9,50 475,00 
FRASCO 1.000 ML 

20 VASELINA ESTERILIZADA - FRASCO DE 1.000 ML Und 100 32,40 3.240,00 

21 
VASELINA SOLIDA, POMADA GRAU FARMACEUTICO - BISNAGA 

Und 200 6,50 1.300,00 
30 G 

103.860,30 
LOTE 04 - SOLUCÕES, XAROPES, COMPRIMIDOS, CREMES E GEIS 

1 ACEBROFILINA 10 MG/ML, XAROPE ADULTO - FRASCO 120 ML Und soo 7,90 3.9SO,OO 
2 ACEBROFILINA 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL - FRASCO 120 ML Und 500 7,14 3.S70,00 

3 
ACETILCISTEINA 20MG/ML, XAROPE INFANTIL - FRASCO 100 Und 500 8,00 4.000,00 
ML 

4 ACETILCISTEINA 40MG/ML, XAROPE ADULTO - XAROPE 100 ML Und soo 13,2S 6.62S,OO 
s ACIDO FOLINICO ex C/ 30 ex soo S,00 2.500,00 
6 ACIDO TRANEXÂMICO 2SO MG, COMPRIMIDO Und 100 1,00 100,00 
7 ALOPURINOL, DOSAGEM: 100 MG Und 1800 0,22 396,00 
8 ALOPURINOL, DOSAGEM: 300 MG Und 1800 0,40 720,00 
9 AMBROXOL 3 MG/ML, XAROPE INFANTIL - FRASCO 100 ML Und 400 S,00 2.000,00 
10 AMBROXOL 6 MG/ML, XAROPE ADULTO - FRASCO 100 ML Und 400 4,6S 1.860,00 
11 AMIODARONA, DOSAGEM: 200MG Und 600 1,00 600,00 
12 AMPICILINA SOMG/ML SUSP lSOML Und 200 12,SO 2.500,00 
13 AMOXICILINA+CLAUVULONATO DE POT 250/12,SMG FR 7SML Und 200 20,10 4.020,00 
14 ANLODIPINO BESILATO, S MG, CX/SOOCOMP ex so 40,60 2.030,00 
lS BENZOATO DE BENZILA LIO. 100ML Und 50 9,50 475,00 
16 BICARBONATO SODIO PO 100G Und 24 3,40 81,60 
17 BRIMONIDINA l,SMG/ML SOL OFT ESTERIL 5ML Und 50 29,80 1.490,00 
18 BROMOPRIDA 4 MG/ML, GOTAS- FRASCO 20 ML Und 400 4,SO 1.800,00 
19 CAPTOPRIL 25 MG, COMPRIMIIDO Und 1000 0,09 90,00 
20 CARBOCISTEINA 20MG/ML XPE PED 100ML Und soo 8,40 4.200,00 
21 CARBOCISTEINA 2SOMG/SML lOOML Und soo 9,50 4.750,00 
22 CEFALEXINA SUSP 2SOMG/100ML Und 2SO 14,80 3.700,00 
23 CETOCONAZOL 200MG COMP Und 200 o,so 100,00 
24 CETOCONAZOLCREME30G Bisn 50 7,00 350,00 
25 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, SMG, ex C/ 30CP ex 100 0,20 20,00 
26 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, lOMG ex C/ 30CP ex 100 0,20 20,00 
27 CILOSTAZOL, CONCENTRAÇÃO 100MG, ex C/30CP ex 100 25,00 2.500,00 
28 CIPROFLOXACINO SOOMG CX/14 CPRS ex 50 13,45 672,50 
29 CLORETO DE POTASSIO, 60 MG/ML, XAROPE- FRASCO 100 ML Und 200 3,SO 700,00 

30 
COLAGENASE COM CLORAFENICOL, 6UI + 1 % POMADA -

Und 400 75,00 30.~~ BISNAGA SOG 

ti ~ 
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31 DESLORATADINA, 0,5 MG/ML, XAROPE- FRASCO 100 ML Und 200 11,90 2.380,00 
32 DESLORATADINA 5MG CX/10 COMP Cx 100 7,52 752,00 
33 DEXAMETASONA O,lMG/ML ELIXIR 120ML Und 250 5,50 1.375,00 
34 DEXAMETASONA 5MG/5ML ELIXIR 120ML Und 250 7,50 1.875,00 
35 DEXCLORF+BETAMET XPE 120ML Und 250 7,25 1.812,50 
36 DICLOFENACO SODICO 500MG CX/500 Cx 12 76,00 912,00 
37 DIGOXINA 0,25MG ex C/30 COMP Cx 150 4,50 675,00 
38 DIOSMINA+HESPERIDONA 450+50MG CX/30 CPRS Cx 250 15,50 3.875,00 
39 DIMETICONA GOT lOML Fr 500 3,50 1.750,00 
40 DOMPERIDONA 1 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 100 ML Und 150 14,52 2.178,00 
41 ENALAPRIL MALEATO, DOSAGEM: 10 MG ex C/30CP ex 200 4,50 900,00 
42 ENALAPRIL MALEATO, 20 MG ex C/500CP Cx 50 7,00 350,00 

43 
ESCOPOLAMINA COM DIPIRONA, 6,67 /333MG/ML, SOLUÇÃO Und 250 12,90 3.225,00 
ORAL - FRASCO 20 ML 

44 ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM lOOMG ex C/30CP Cx 200 23,50 4.700,00 
45 ESPIRONOLACTONA, DOSAGEM 25MG ex C/ 30CP Cx 200 9,50 1.900,00 

46 FENOTEROL 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO - FRASCO Und 400 7,91 3.164,00 
20 ML 

47 HIDROCLOROTIAZIDA, 2S MG ex e/ SOOCP Cx 50 25,50 1.275,00 
48 HIDROXIDO DE ALUMINIO 60MG/ML FR 100ML Fr 100 7,S6 756,00 
49 HIDROXIZINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO Und 600 0,65 390,00 

so HIDROXIZINA CLORIDRATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, Fr 100 8,00 800,00 
FRASCO 100 ML 

51 
IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO- FRASCO Und soo 2,50 1.2SO,OO 
20 ML 

52 
IPRATROPIO COM FENOTEROL (DUOVENT), 0,04/0,lMG-

Und 300 15,59 4.677,00 
FRASCO 15 ML 

53 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG, SUBLINGUAL Und 200 0,45 90,00 
S4 LACTULOSE, 667 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL - FRASCO 120 ML Und 100 16,50 1.650,00 
S5 LEVOFLOXICINO SOO MG, COMPRIMIDO Und 600 3,00 1.800,00 
56 LIDOCAINA CLORIDRATO, 2%, GELEIA - BISNAGA 30 G Und 100 7,00 700,00 

57 
LIDOCAINA CLORIDRATO, 100MG/ML - SOLUÇÃO TOPICA, Und 100 85,60 8.S60,00 
FRASCO 100 ML 

58 LORATADINA 1 MG/ML XAROPE 100 ML FRASCO Und 50 4,60 230,00 
S9 LORATADINA lOMG CX/12 CPRS Cx 100 2,50 250,00 
60 LOSARTANA SO MG COMP CX/ COM 960CP Cx so 7S,OO 3.750,00 
61 MEBENDAZOL 20MG/ML SOL.ORAL Fr so 2,SO 12S,OO 
62 MELOXICAM, 15 MG, ex C/ 30CP Cx 100 6,16 616,00 
63 MELOXICAM, 7,S MG, ex C/ 30CP Cx 100 5,60 560,00 
64 METFORMINA 8SOMG CX/500 COMP ex 200 116,00 23.200,00 
65 METFORMINA SOOMG CX/400 COMP Cx 50 70,40 3.520,00 
66 METRO+NIST +BENZ CR VAG 40G+10 APL (G) Und 100 9,9S 995,00 
67 METRONIDAZOL GEL VAG. 100MG,50G 10 APLI GE Und 200 10,52 2.104,00 

68 
METFORMINA + VILDAGLIPTINA (GALVUS MET) 850/50 MG - Cx 100 225,00 22.500,00 
CAIXA 56 COMPRIMIDOS 

69 NIFEDIPINA 10MG CAPS FR C/60UNID SUBLINGUAL Fr 100 12,99 1.299,00 
70 NIFEDIPINA 20MG CAPS FR C/60UNID SUBLINGUAL Fr 100 16,16 1.616,00 
71 NIMESULIDA lOOMG ex soo COMP Cx 100 90,60 9.060,00 
72 NORFLOXAXINO 400MG CX/420 COMP Cx 40 273,50 10.940,00 

73 
NEOMICINA COM BACITRACINA, 5MG + 2SOUI/G, POMADA - Und 500 5,56 2:78~ BISNAGA 50 G 

4 ~ 
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74 
NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO 100.000 + 200 UI + MG/G 

Und 200 9,00 1.800,00 CREME - BISNAGA 60 G 
75 NISTRAZIN CR VAG 60G C/14 APLIC Und 100 15,50 1.550,00 
76 NIFEDIPINO, 10 MG - COMPRIMIDO SUBLINGUAL Und 1200 0,95 1.140,00 
77 NIMODIPINO, 30 MG, COMPRIMIDO Und 1200 1,12 1.344,00 
78 OMEPRAZOL, CONCENTRACÃO: 20 MG Und 1200 0,25 300,00 
79 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 8 MG-COMPRIMIDO Und 300 1,20 360,00 

80 
OLEO MINERAL (VASELINA LIQUIDA/ PETROLATO) SOLUÇÃO 

Und 300 6,00 1.800,00 ORAL 100 ML 

81 
PAPAINA, 10%, PASTA, FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE 

Und 10 46,50 465,00 MANIPULADA - POTE 100 G 
82 PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 120 ML Und 50 6,52 326,00 
83 PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUCAO ORAL 60 ML Und 50 4,90 245,00 

PHOSFO ENEMA, FOSFADO DE SODICO f\10NOBASICO 160 
84 MG/ML ASSOCIADO COM FOSFATO DE SODIO DIBASICO 60 Und 300 14,50 4.350,00 

MG/ML - SOLUÇÃO LAXANTE 
85 RAMIPRIL, 5MG, COMPRIMIDO Und 1200 3,00 3.600,00 
86 RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO 10MG Und 1200 3,00 3.600,00 

87 
RIVAROXABANA 15 MG, COMPRIMIDO, CAIXA COM 28 

Cx 120 92,40 11.088,00 COMPRIMIDOS 

88 RIVAROXABANA 20 MG, COMPRIMIDO, CAIXA COM 28 
Cx 360 92,40 33.264,00 COMPRIMIDOS 

89 
SALBUTAMOL, 100MCG/DOSE, AEROSOL ORAL, FRASCO 200,00 

Fr 100 15,90 1.590,00 DOSES 

90 
SALMETEROL COM FLUTICASONA (SERETIDE®SPRAY) 

Und 100 265,00 26.500,00 25/250MCG - FRASCO COM 120 DOSES 
91 SACCHAROMYCES CEREVISIAE 100MG CX/12 CAP ex 100 49,00 4.900,00 

' 92 
SACCHAROMYCES CEREVISIAE 100 MILHOES/ML, SOLUÇAO 

ex 50 49,00 2.450,00 ORAL - CAIXA 5 FLACONETES 
93 SECNIDAZOL 1G COMP Und 100 3,50 350,00 
94 SIMETICONA, 40 MG, COMPRIMIDO Und 600 0,25 150,00 

95 
SIMETICONA, 75 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO 

Fr soo 4,50 2.250,00 
15,00ML 

96 SINVASTATINA, 10 MG, ex C/ 30CP Cx 200 6,80 1.360,00 
97 SINVASTATINA, 40 MG, ex C/ 30CP Cx 200 8,99 1.798,00 
98 SINVASTATINA, 20 MG, ex C/ 150 CP Cx 200 24,00 4.800,00 
99 SULFADIAZINA DE PRATA 1 % PASTA 100 G Und 150 18,47 2.770,50 
100 TIMOLOL 0,5% SOL OFT EST SML Und 50 8,41 420,50 
101 TINIDAZOL+MICONAZOL VAG 45G+7AP Und 50 12,22 611,00 
102 TIOCONAZ+ TINIDAZ CR VAG 35G C/7 APLIC (G) Und 50 14,78 739,00 

103 
TIOTROPIO (SPIRIVA® RESPIMAT®) 2,SMCG COM 60 DOSES-

Und 30 402,50 12.075,00 
FRASCO 4 ML 

104 
VITELINATO DE PRATA, 10%, SOLUÇÃO OFTALMICA- FRASCO 

Und 25 9,45 236,25 
5 ML 

105 CIPROFIBRATO lOOMG CAIXA COM 30 CCOMPRIMIDOS ex 300 33,60 10.080,00 
106 DAPAGLIFLOZINA 10 MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 250 220,00 55.000,00 

107 
ESOMEPRAZOL 20 MG COM REV LIB RETARO, CAIXA C/ 28 ex 24 120,00 2.880,00 
COMPRIMIDOS 

108 
GLICLAZIDA, 60 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA, CAIXA C/ 30 ex 250 22,45 5.612,50 
COMPRIMIDOS 

109 
GLICLAZIDA, CONCENTRAÇÃO: 30 MG, FORMA FARMACEUTICA: ex 250 13,45 3.~50 LIBERACÃO PROLONGADA, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS / 

&f ~ 



GLICOSAMINA, ASSOCIADA COM CONDROITINA, EM SAIS 
110 SULFATOS, 500MG + 400MG, CÁPSULA, CAIXA C/ 60 Cx 150 220,00 33.000,00 

COMPRIMIDOS 

111 HIDROCLOROTIAZIDA + OLMESARTANA 40MG+12,5MG, CAIXA 
Cx 200 84,50 16.900,00 C/ 30 COMPRIMIDOS 

112 IBANDRONATO 150 MG, CAIXA C/ 1 COMPRIMIDO Cx 150 44,60 6.690,00 

113 
LAURIL SULFATO DE SODIO, SORBITOL 70% 714,0 MG/G + 

Und 24 16,24 389,76 7,70 MG/G SOL RET CT 25 BG PLAS OPC X 6,5 

114 
METFORMINA + DAPAGLIFLOZINA 10 + 1000 MG, CAIXA C/ 30 

Cx 120 200,88 24.105,60 
COMPRIMIDOS 

115 
METFORMINA + DAPAGLIFLOZINA 5 + 1000 MG, CAIXA C/ 60 

Cx 120 205,66 24.679,20 COMPRIMIDOS 

116 
METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA A SITAGLIPTINA, 1 G 

Cx 250 245,85 61.462,50 
+ 50 MG, CAIXA C/ 56 COMPRIMIDOS 

117 
METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA A SITAGLIPTINA, 850 

Cx 150 198,01 29.701,50 MG + 50 MG, CAIXA C/ 56 COMPRIMIDOS 

118 
METFORMINA CLORIDRATO, ASSOCIADA A VILDAGLIPTINA, 1 G 

Cx 250 160,45 40.112,50 + 50 MG, CAIXA C/ 56 COMPRIMIDOS 
119 NIACINA 500MG, CAPSULA, CAIXA C/ 60 UNIDADES Cx 36 35,66 1.283,76 

120 
PAPAINA, 20%, PASTA, FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE 

Und 10 50,60 506,00 MANIPULADA - POTE 100 G 
121 SITAGLIPTINA 100MG, CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 100 241,00 24.100,00 
122 TIAMINA 300MG ex C/30CP Cx 120 25,00 3.000,00 

694.234,67 

3.2. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto à sites especializados e empresas atuantes no ramo do 
objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n. 0 73, de 05 de Agosto de 
2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 3.448.147,99 (três milhões 
quatrocentos e quarenta e oito mil cento e quarenta e sete reais e noventa e nove 
centavos). Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada 
instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, 
devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
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5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo( a) ordenador( a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n.0 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante ~ 



imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n. º 8. 666/1993. 

11. DISPOSICÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto n.0 10.024/2019, a 
Lei Federal n.0 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/1993, e o que 
determinam as Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas alterações, constando 
todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

FARIAS BRITO/CE, 07 de dezembro de 2022. 

Maria Marcleide do Nascimento 
Secretária Municipà de Saúde 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente dei::laramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente os do 

Decreto nº l0.024/2DIS e das Leis nº I0.520/2DU2 .e B.6BB/IBS3, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Pregão Eletrônicunº 2022.12.12.1. 

Declaramos ainda que. após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar. não ocorreu 
fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo 1, 

caso sejamos vencedor(es) da presentelicitaçãu. 
Objeta: Aquisição de medicamentós destinadas aa atendimento das necessidades da Funda 

Municipal de Saude de Farias Brito/CE. conforme especificações apresentadas abaixo. 

Item Especificação Unid~ lltde. Marca Valar Vafür/T atai 
· .... Unitária .. 

LOTE D1 - MEDICAMENTOS INJETÁVEIS ··. • . 

. ··.· •· .... 
l ACETILCISTEINAJD% AMP C 3ML ' Und .· 1 80 

.... 

\ 
. 

2 ÁCIDOASCÓRBICD.100 MG/Ml. SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMPOLAS ML Und 3000 
.. .. 

.... 

3 ÁCIDO TRANEXÂMICO; 5UMG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL -AMPOLA 5 ML Und 1500 
. 

4 ADENOSINA; 3 MG/ML. SOLUGÃD INJETÁVEL -AMPOLA 2 ML Und IODO 
5 ÁGUA BIDESTILADA.APIROGÊNICA. ESTÉRIL - AMPOLA lO ML Und 1500 .. ' 

6 AGUA BIDESTILADA'. APIROGÊNICA.ESTÉRIL - FRASCO l.000 ML Und 600 ·. . 
. .. 

7 AGUA BIDESTILADA. APIRDGÊNICA. ESTÉRIL~ FRASCU 51JO ML Und 3000 
.. ·. 

.· 

8 ALBUMINA HUMANA 20% 5DML Uni d mo ... .·· 
·. 

8 AMPICILINASÓDICA +SULBACTAM SÓDICA PÓ 1G+0.5GINJ AMPOLA Und 500 . .· 
. . 

•.·• .. 
rn AMINDFILJNA. 24MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL -AMPOLA IU ML Und moo .... 

··. 

11. AMIDDARDNA. 50MU/MLSULUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA 3 ML .. Und IODO ······· 
· .. 

. 

12 AMICACINA SULFATD>5DMG/ML.SOLUÇÃD INJETÁVEL -AMPDLA2 ML .· Und 300 
.· ... 

13 AMPICIUNA. l G. INJETÁVEL-:, AMPOLA Und 2DOO . ·· .. · ... 

14 ATROPINA SULFA TO. 0.25 MG/ML INJETÁVEL~· AMPOLA l ML Und •·· 1200 ···. 
. .. 

.· 
. 

15 BENZILPENICILINA. BENZA TINA. 1.200.00DUI. PUINJETA VH - AMPOLA Und ·· sono 
16 BENZILPENICILINA. BENZA TINA. 600. DOOU!. PfflNJHÁ VEL-AMPOLA Und 2000 

BENZILPENICILINA PDTÁSSICA COM PENICILINA PROCAINA (IDO.DUO + .·.· 

17 300.000)Ul. PÓ INJETÁVEL -AMPOLA Und IODO .. 

•··.• ... .· . 

18 BENZILPENICILINA G PUfASSlCA 5.000.000 UI F/A Und 30Il ... 
. 

' 

.· .... 

IS BICARBONATO DE SÓDIO. 8.4%. SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPDLAIU ML Und 600 .. / . · · . 

.· ..... 

20 BROMDPRIDA. 5 MG/ML. SOLUÇÃO INJETAVEL -AMPOLA 2 ML Und 4800 
21 CEFALOTINA SÓDICA.! G. SOLUÇÃO INJETÁVEL - AMPOLA Und 3000 
22 CEFAZDLINA SODICA PD 1G AMPOLA Und 500 
23 CEFEPIMA CLORIDRATD. 2 G. Pó INJETÁVEL -AMPOLA Und 600 
24 CETDPRDFEND 50 MG/ML INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML IM Und 2400 
25 CEFTRIAXONA SÓDICA. 1 G. INTRAMUSCULAR - AMPOLA Und 2000 
26 CEFTRIAXONA SDDICA. 1 G. ENDOVENOSO - AMPOLA Und 8000 
27 CEFOTAXIMA IG Pó PARA SOLUCÃO INJETÁVEL Und 300 
28 CEFTAZIDIMA IG PO PARA INJETÁVEL - AMPOLA Und 500 

. 

.· 

•. 



28 CIMETIDINA SOL INJ l50MG/ML IM/IV em am ola de 2ml. Unid 8500 
30 CETORDLACD 3DMG/ML Unid 300 
31 CIPROFLOXACINO CLORIDRATD. 2 MG/ML. INJETÁVEL- FRASCO 200 ML Und 700 
32 CLINOAMICINA.150 MG/ML INJETÁVEL-AMPOLA 4 ML Und 500 
33 CLORANFENICOL. l G. Pó INJETÁVEL - AMPOLA Und 300 
34 CLORETO DE POTÁSSIO !0%. SOLU ÃO INJETÁVEL -AMPOLA ID ML Und 400 
35 CLORETO DE SÓDIO 20% SOLU ÃO INJETÁVEL - AMPOLA lO ML Und SOO 

37 CLORETO OE SÓDIO 0.8%SOLU ÃO INJETÁVEL- FRASCO l.000 ML Und 4000 
38 CLORETO DE SÓDIO 0,8% SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO IDO ML Und 16000 
38 CLORETO DE SÓDI00.8% SOLU ÃO INJETÁVEL - FRASCO 250 ML Und 16000 
40 CLORETO DE SÓDIO 0.8% SOLU ÃO INJETÁVEL- FRASCO 500 ML Und 2!000 
41 CLDRIDRATODE VANCOMICINAFÓ 500 MG INJAMPOLA Und 500 
42 CLORIDRATD DE VANCOMICINAPó lG INJAMPOLA Und 500 
43 DESLANDSIDO. 0.2 MG/ML INJETÁVEL ;_ AMPDLA2 ML Und 500 
44 DEXAMETASDNA 2MG Solução injetável IV/IM em ampolade lml. Und SllOB 
45 DEXAMETASDNA. 4 MG/ML. SOLUÇÃO INJETAVH"" AMPOLA 2.5MG Und mono 

53 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO. 20 MG/ML. INJETÁVEL -AMPDLHML 2500 

54 ESCOPDLAMINACOM DIPIRONA 4MG+500MG/MLINJETÁVEL-AMPDLA 5 
ML 

55 ETILEFRINA CLORIDRA TO. IDMG/ML. INJETÁVEL'""• AMPULA 1 Ml 
56 ERTAPENEM SOOICO Pó 1 G 
57 FITDMENADIONA,JO MG/ML. VITAMINA K. INJETÁVEL-AMPOLAJML 
58 FUROSEMIDA. 1H MG/ML INJETAVEL - AMPOLA 2 ML 
58 GLICOSE 25% INJXIOML 
BD GLICOSE 50% SHLUÇÃUINJETAVEL-AMPBLAIOML 
SI GLICONA TO DE CÁLCID. !0%. INJHÁVEL -AMPOLAlff ML 
62 GENTAMICINA. 40 MG/ML INJETAVEL-AMPOLA2ML 
83 GLICOSE 5% SOLU ÃO INJETÁVEL - FRASCO mo Ml 
84 GLICOSE 5% SDLU ÃO INJETÁVEL~ FRASCO 250 Ml 
85 GLICOSE 5% SHLUÇÃO INJETÁVEL ,_FRASCO 500 ML 

66 GLICOSE 5%.COM CLORETO DE SODIO. 0.8 %. INJETAVEL - FRASCO 500 Und 
ML 

87 HEPARINA SODICA. 5.000 Ul/B.25 MLINJETAVEL - AMPOLA 0.25 ML Und IODO 
88 HIDRALAZINA. 20 MG/ML. INJETÁVEL - AMPOLA 1 ML Und IODO 
68 HIOROCORTISONA IDO MG INJETAVEL - AMPOLA Und 2000 
70 HIDROCORTISONA 500 MG INJETÁVEL -AMPOLA Und IODO 
71 IMIPENEM 500MG+CILASTATINA SOIDICA 500MG SOL INJ Und 600 

72 IMUNOGLOBULINA HUMANA. ANTI RHO (O). MATERGAN. 300 MCG. Und ID 
INJETÁVEL - SERINGA 

73 LEVOFLDXACINO. 5 MG/ML. INJETÁVEL - FRASCO IDO ML Und 500 
74 LIDDCAINA CLORIDRATD. 2%. SEM VASO. INJETÁVEL - FRASCO 20 ML Und 2500 
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75 LIDDCAÍNA CLORIDRA TO. COM VASO. ASSOCIADA A EPINEFRINA. 2% + Und 1500 1:100.000. INJETÁVEL - FRASCO 20 ML 
76 MANITOL 20%. SOLUÇÃO INJETÁVEL- FRASCO 250 ML Und 200 
77 METILERGOMETRINA 0.2 MG/ML. INJETÁVEL-AMPOLA 1 ML Und 300 
78 METILPREDINISOLONA 500MG/8ML Fr 500 
78 METOCLOPRAMIDA 5 MG/ML INJETÁVEL-AMPOLA 2 ML Und 5000 
80 METDPROLDL.1 MG/ML. INJETÁVEL -AMPOLA 5 ML Und 300 
81 MEROPENEM 1 G PÓ PARA INJETÁVEL -AMPOLA Und soo 
82 METRONIDAZDL 5 MG/MLlNJHÁVEL - FRASCO IDO ML Und 1500 
83 NITROGLICERINA 5MG/ML INJ Unid 300 
84 NITRDPUCIA TO DESDDIO 25MG/ML AMP C 2ML Unid 300 
85 NOREPINEFRINA 1 MG/ML INJETÁVEL 4 ML Und 300 

86 NEOCAINA PESADA. BUPIVACAÍNA CLORIDRATD. ASSOCIADA À GLICOSE. Cx 200 0.5% + 8%. INJETÁVEL - CAIXA 20 AMPDLAS4ML 
87 OMEPRAZDL 40 MG. INJETÁVEL -AMPOLA Und 1500 
88 ONDANSETRONA 2 MG/ML. INJETÁVEL--AMPDLA1Ml Und 5IIO 
88 OXACILINA. 500MG. INJETÁVEL-- AMPOLA Und 4800 

· HO OCITDC INA •. 5 Ul/ML INJETA VEL- AMPOLAt ML Und moo 
81 PIPERACJUNA SÓDICA+ TAZDBACTAM SúOIC02.25 G PáAMPOlA Und 500 
82 PIPERACILINA SÓDICA+TAZOBACTAM SÓDICO 4;5G PÓAMPOLA Und IODO 
83 PROMHAZINA 25MG/ML. INJETÁVEL - AMPOLA 2 ML Und 2500 
84 PROTAMINA IOMG INJ FR C 5Ml Und 120 
95 RINGERCOMLACTA TO. SULH ÃO INJETÁVEL - FRASCII 500 ML Fr 6000 
86 RUCURÔNIO IOMB/ML Und 200 
97 SACARA Ta:UE HIDROXIDO FÉRRICO IDOMG/5ML UNO 500 
98 SUCCINILCOLINAIOOMG/2ML Und 200 
ss SULFA TODE MAGNÉSIO. 50%,!NJETÁVEL-AMPOLA.fü ML Und 400 
IDO SUXAMETONID IOOMG INJ CX/lF/A Gx 38 
!OI SUXAMETDNIO 500MG INJ CX/lF/A Cx 36 
!02 TERBLITALINA 0.5MG/ML Und 600 
!03 VASOPRESSINA 20U/MLCXIDAMP C IML Cx 30 
!04 VERAPAMILCLORIDRAfü 2,5 MG/ML INJETÁVEL --AMPOLA 2 Ml Und 400 
!05 PIRDXICAM 20 MG/MUNJETÁVEL- AMPOLA 2 Ml Und IDO 
IDB CETOPRUFENO IV SUL INJlfJOMG" AMPDLA2 ML Und 24UO 
!07 ClONIDINA. SOLU ÃO INJHÁVELl5UMCG/MLAMPOLAS DEIML Und 800 

DIPROPRIDNA TO DE BETAMETASONA •.. + ·.FOSFATO mssumco DE 
108 BETAMETASONA. 5 MG/ML + 2 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL .. AMPOLA! Und 

ML 

!09 NDVABUPLLEVOPUPIVACAÍNA CLDRIORATU. ASSOCIADA ÀIPINEFRINA. Cx D.5%+1:200.00H. INJETÁVEL CAIXA C/40 AMPOLAS DE2DML 
llO PROTETOR SOLAR. FATOR DE PROTEÇÃUBH. FRASCO COM 120 Ml Fr 
Ili TENOXICAM 20MG. Pó liofilizado para solução injetável - AMPOLA 2 ML Und 
112 TENOXICAM 40MG. Pó liofilizado para solução injetável - AMPOLA 2 ML Und 

113 VITAMINAS DO COMPLEXO B. BI. 82. 85. BB E PP. INJETA VEL - AMPOLA 2 Und 
ML 

TOTAL: 
LOTE 02 - MEDICAMENTOS PSICDTRÓPICDS 

1 AMITRIPITLINA 25MG COMPRIMIDO Und IODO 
2 BROMAZEPAM 3MG COMP Und IODO 



3 BRDMAZEPAM BMG COMP Und 
4 CARBAMAZEPINA 2DDMG COMPRIMIDO Und 
5 CLONAZEPAM 0.5 MG COMP Und 
B CLDNAZEPAM 1 MG COMP Und 
7 CARBAMAZEPINA 400MG COMPRIMIDO Und 
B CETAMINA 50 MG/ML SOLUCÃD INJETÁVEL-AMPOLA IO ML Und 
8 CLONAZEPAN 2.5MG/ML GOTAS Und 
IO CODEÍNA 30 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL .7 AMPOLA 2ML Ulld 
11 CARBAMAZEPINA 200MG SOL ORAL Und 
12 CARBDNA TO DE LÍTIO, 300 MG. ex C/30CP Cx 
13 CLORPROMAZINA 5 MG/ML SDLUCÃD INJETAVEL - AMPOLA 5 ML Und 
14 DEXTROCETAMINA 5DMG/ML Und 
15 DIAZEPAM. 5MG/ML SOLUCÃDINJETÁVEL. AMPOLA 2.DOML Und 
IB DIAZEPAM5MG COMPRIMIDO Und 
17 DIAZEPAM IUMG COMPRIMIDO Und 
18 ESCITALDPRAM 20 MG CAIXA C/:m UNO 

.. 

Cx 
IS ETDMENATD.2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL· AMPOLA lOML Und 
20 FLHOXETINA 2DMGCOMP Und 
21 FENITOÍNA SÓDICA; 50MG/ML SOLUÇÃO INJHAVEL Und .... 

22 FENDBARBITAL IOOMG COMPRIMIDOS 
. · 

Und 
23 FENOBARBITAL IDO MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL -AMPOLA 2 ML Und 
24 FENTANILA 50MCG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMPOLA 2 ML ... Und 
25 FLLIMAZENILD:I MG/ML SOLOÇÃO INJETAVEL 5 ML Und 
26 GABAPENTINA 300 MG ex C/ 500 LINID . . ·· Cx 
27 HALDPERIDDL 5 MG/ML SOLLICÃD INJETÁVEL -AMPOLA 1 ML Und 

. 

HA(OPERIODL.DECANUATD 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL -AMPOLA! 28 Und 
ML 

28 MISDPROSTDL. 200 MCG COMPRIMIDO Und 
30 METARAMINDL IOMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL -AMPOLA 1 ML Und 
31 MORFINA IOMG COMPRIMIDO Und 
32 MIDAZDLAM 5MG/ML. SOLLICÃD INJETÁVEL - AMPOLA 3 ML 

.. 

Und 
33 MORFINA 0.2 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMPOLA 1 Ml Und 
34 MORFINA IO MG/ML. SDLUÇÃUINJHÁVEL~AMPULA lMl Und 
35 NALDXóNA 0.4 MG/MLSólLIÇÃD INJETÁVEL.,. AMPOLA 1 ML Und 
36 PREGAHALINA 75 MG CAIXAC/30 LINO . Cx 
37 PETIDINA 50 MG/ML SOLLICÃó INJETÁVEL - AMPDLA2 ML .• Und 
38 PRDPDFOL ID MG/ML. SDLLICÃD INJETÁVEL-AMPOLAJD ML . Und 
38 SLIFENTANILA 50 MCG/ML.SOLLIÇÃD INJETÁVEL-AMPOLA 1 ML Und 

·. 40 TIOPENTAL 1 HPó LIDFILIIAOD~ AMPOLA Und 
41 TRAMAODL 5UMG/ML SDLUÇÃOINJETÁVEL-AMPOLA 1 ML 

.. 

Und 
42 VENLAFAXINA 75 MG CAIXA C/ 30 LINO Cx 
43 XILAZINA 20 MG/ML. 2%. SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO ID ML Und 
44 DLILDXETINA 60 MG ex C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 
45 FENTANILA 50 MCG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL -AMPOLA ID ML Und 
46 MIDAZOLAM 5 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL -AMPOLA ID ML Und 
47 PAROXETINA CLDRIDRATD. 20 MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 
48 PRDPOFDL 20 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMPOLA ID ML Und 
48 11UETIAPINA. IDO MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 
50 llLIETIAPINA. 25 MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 

IODO 
IODO 
IODO 
IODO 
IODO 
IDO 
200 
mo 
2QO 

··. 

I• 

120 
300 
200 

5000 
2000 
IODO 

. IDO 
IDO 

moo 
·. 500 

IODO 
500 
400 
200 ... 

20 
IODO 

600 .·. 

400 . . 
moo .. · 

3000 
.... .. 

IODO 
. .. . 

. · .. 

300 
300 

. ··.···mo 

1500 ·.·· 

·· .. .500 
200 
300 

.·. 

50 ·•. ' .. 

2880 
·.·•· 

IDO 
IDO 
60 

400 
IODO 
IDO 
200 
IDO 
IDO 

.· 

.. 

. 

.. .. 

... 

. 

. 
<.··· ... 

.•... 

.. .. . 

. 

. ... 
.. 

.. ·· 

...... 
.. 

.. 

..· 

.> 
.... ... ,< • 

:• · .... 

.. 

· .... 

. · . 

. ·.· 

.·· 

. ...•... · 
.. 

..· 

. ... 

.. 

..· 

.. 
··. .. 

• 

···. 

. 

. 

.. 

. 

·.• 

.. 

.1• 

· .. 

9. r~ 
~· 
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51 RISPERIDONA. I MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx IDO 
52 RISPERIDONA. 2 MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx IDO 
53 RISPERIDONA. 3 MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx IDO 
54 SERTRALINA CLORIDRATD. DOSAGEM IDOMG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 150 
55 SERTRALINA CLORIDRATD. DOSAGEM 50MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 150 
56 SEVDFLURANO IDO% (1 ML/ML). SDLU ÃO PARA INALAÇÃO- IDO ML Und 4 

57 TRAMADOL CLDRIDRATD. IDO MG. LIBERAÇÃO LENTA. CAIXA C/ 30 Cx 150 COMPRIMIDOS 
58 TRAMADDL CLORIDRA TO, 5U MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 150 

TOTAL: 
LDTE D3 - SDLU ãES, SOLVENTES E REAGENTES 

1 ÁLCOOL ETÍLICD70% GEL - FRASCO LODO ML Und 
2 ÁLCOOL ETÍLICO 70% SOLU ÃO- FRASCO LODO ML Und 
3 ÁLCOOL EHLÍCO SOLUÇÃO COM IODO OJ%- FRASCUl.UOO ML Und 
4 ALCOOL ETfLICO 88% ABSOLUTO - FRASCOtDUDML Und 
5 ÁCIDO ACÉTICO 5 % SOLUÇÃO - FRASCOLDDDML Und 
6 ÁGUA DEIONIZAOA- FRASCO 51 Und 
7 CARVÃO ATIVADO . .GRÂNULO PRETO - llUILDGRAMA Und 
8 ClOREXIDINA DIGLUCONATD 2%SfllU ÃO AGUDSA-<FRASCULOODML Und 

9 ClOREXIDINA DIGLUCONA TO 2% SOLUÇÃO DEGERMANTE - FRASCO l.000 
Und IDO ML 

ID CLDREXIDINA OIGLUCONATO 2% SOLUÇÃO TÓPIPICA - FRASCOtOOO ML Und · IDO 
li ÉTERDIETÍLICO DILUÍDO 35% SOLU ÃO ALCOÓLICA -FRASCOLDOUML Und 40 
12 FDRMALDEÍDO {FORMOL) ID% SOLUÇÃO AllUOSA - FRASLDJ.000 ML Und 60 
13 GLICEROU2 % ENEMA - FRASCO 500 ML Und IDO 
14 GLUTARALDEID02%28·QIASIDOOML Und 60 
15 GLUTARALDEIDO 2% 28 DIAS 5000ML Und 200 
16 IDDOPOVIDONA (PVPI) ID% SOLUÇÃO DEGERMANTE.;.FRASCO LODO ML Und 300 
17 IDDOPDVIDONA (PVPI) ID% SOLU ÃO TÓPICA - FRASCO LODO ML Und 300 
IB LUGOL 5%. CURANTE FORTE. SOLU ÃO LÍllLIIDA - FRASCO LODO ML Und 30 
IS PERÓXIDUOE HIORB.GÊNIO(Á.GLIA OXIGENADA). ID% -FRASCO toou ML Und 50 
20 VASELINA ESTERILIZADA ;; FRASDff DE rnon M.L Und IDO 
21 VASELINA SÓLIDA, POMADA.GRAU FARMACÊUTICO- BISNAGA30 G Und 200 

LOTE D4 - SOLUÇÕES, XAROPES, CDMPRIMIDDS, CREMES E BEIS 
1 ACEBROFILINA ID MG/ML. XAROPE ADLitTD ~ FRASCOJW.ML 
2 ACEBROFILINA 5 MG/ML XAROPE INFANTIL- FRASCOl20 ML 
3 ACETILCISTEINA 2DMG/ML XARDPEJNFANTIL - FRASCO lDO ML 
4 ACETILCISTEINA 4DMG/MCXAROPEADUL TO ..;XARDPEIDO ML 
5 ÁCIDO FDLÍNICO ex C/ 30 Cx 
6 ACIDO TRANEXÂMIC0250 MH. COMPRIMIDO Und 
7 ALOPURINOL. DOSAGEM: IDO MG Und 
8 ALDPLIRINOL. DOSAGEM: 300 MG Und 
9 AMBROXOL 3 MG/ML. XAROPE INFANTIL - FRASCO IDO ML Und 
ID AMBRDXOL B MG/ML XAROPE ADULTO - FRASCO IDO ML Und 
li AMIODARDNA.OOSAGEM:2DDMG Und 
12 AMPICILINA 50MG/ML SUSP 150ML Und 
13 AMOXICILINA+CLAUVULONATD OE PDT 250/12.5MG FR 75ML Und 
14 ANLODIPINO BESILATD. 5 MG. CX/500COMP Cx 



94, 

15 BENZDA TO DE BENZILA Llll IDOML Und 50 
16 BICARBONATO sorno PO IDOG Und 24 
17 BRIMONIDINA 1.5MG/ML SOL OFT ESTERIL 5ML Und 50 
18 BROMOPRIDA 4 MG/ML. GOTAS - FRASCO 20 ML Und 400 
19 CAPTDPRIL 25 MG. COMPRIMllDO Und 1000 
20 CARBOCISTEINA 20MG/ML XPE PED IDDML Und 500 
21 CARBOCISTEINA 250MG/5ML IDOML Und 500 
22 CEFALEXINA SUSP 250MG/100ML Und 250 
23 CETDCONAZOL 2DDMG CDMP Und 200 . 
24 CETDCONAZOLCREME30G Bisn 50 
25 CICLOBENZAPRINA CLORIDRA TO. 5MG. ex C/ 30CP Cx IDO 

.· 

. 

26 CICLOBENZAPRINA CLDRIDRA TD. IDMG ex C/ 30CP Cx IDO ... 

27 CILOSTAZDL CONCENTRACÃOIBOMG. ex C/30CP Cx IDO > 

28 CIPROFLOXACINO 500MG CX/14 CPRS Cx 50 .• 

28 CLORETO DE PDTASSID. 60 MG/MLXAROPE ::- FRASCUIDDML Und 200 
30 COLAGENASECOM CLORAFENICOL6Lil+l% POMADA- BJSNAGA 5DG Und .. 400 

. 

.... 

31 DESLORATADINA. 0.5 MG/ML. XAROPE-FRASCO IUDML Und 200 
... 

32 DESLORATADINA 5MG CX/IO CDMP 
. 1 

Cx / ··· mo 
.. . . 

33 DEXAMETASONA OJMG/ML ELIXIR 121JML 
··. .... · Und 250 

. 

. .• .· • . 

34 DEXAMETASONA 5MG/5ML ELIXIR l20ML Und 250 
..•... 

.· · .. .·· 

35 DEXCLORF+BETAMET XPE 120ML 
·.:····.·. 

Und 250 
. .:: ... ···.· .. ·. :: 

: 

36 . DICLOFENACO SODICO 500MG CX/500 < Cx 12 
.... •·· 

·. I• 

37 OIGOXINA 0.25MG ex C/3DCOMP Cx 150 
. ... ... 

· .... 

38 DIOSMINA+HESPERIDDNA 450+50MG CX/30 CPRS Cx 250 
·. ·.· ..... 

38 DIMETICONA GOT IDML Fr 500 
... 

: .. 

40 DOMPERIDONA fMG/ML SUSPENSÃO ORAL IDO ML Und 150 
.. : . •: ·. 

41 ENALAPRIL MALEA TO. DOSAGEM: m MG ex C/3IlCP Cx 200 .. : ... :::···· 
.... · 

42 ENALAPRIL MALEATO. 20 MG ex C/500CP ... Cx 50 
. .. .· 

.·.· .. 

ESCOPDLAMINA COM DIPIRONA. 6.67/333MG/ML. SOLUÇÃO ORAL ..: ... :. .:· . . ... 
43 Und 250 . 

FRASCOWML 
.. 

.. 

44 ESPIRONOLACTDNA. DOSAGEM IDOMG ex C/30CP Cx 200 ·.·. 

45 ESPIRONOLACJDNA. DOSAGEM 25MB CXC/3DCP Cx 200 
.... .· 

:··: .. · . 

46 .·· FENDTEROL 0.25 MG/MLSOLUÇÃDPARA INALAÇÃO- FRASCO 20 ML Und 400 
47 HIDROCLDRDTIAZIDA. 25 MG C:x e/ 500CP Cx 50 / 

. 

.· .. 

48 HIOROXIDO OE ALLIMINIO 6UMG/MLFR IDDML Fr IDO .. 1· .. 

: 

48 HIDROXIZINA CLORIDRA TO. 25 MG. COMPRIMIDO ... 
...•. 

Und 600 
50 HIOROXIZINA CLORIORA TO. 2 MG/ML,SOLUCÃDORAL FRASCO 100 ML Fr ··mo .. ... .. 

... · 
• . 

51 IPRATRÓPI00;25MG/ML. SDLUÇÃDPARA INAlAÇÃO-FRASCOWML Und 500 .. 
: .·• .. ·. 

52 IPRATRÚPIOUDM FENDTERBL (OHOVENTI. D.04/0.IMü - m.scn 15 ML Und 300 
. ··.· ... 

. : 

53 ·. ISDSSORBIDA. SALDINlTRATO. 5 MG. SUBLINGUAL 
.···•·· 

Und 200 
: 

i • 
.· :.·· . · .. • .•· 

54 LACTLILOSE. 667MG/ML. SHLLJGÃUORAL~ FRASCO 120 ML Und mo· ·: . .... : : 

55 LEVOFLOXICINO 500 MG. COMPRIMIDO Und 600 
56 LIDOCAÍNA CLORIDRA TO. 2%. GELÉIA - BISNAGA 30 G Und IDO 
57 LIOOCAÍNA CLORIDRA TO. IDOMG/ML - SOLUÇÃO TÓPICA. FRASCO IDO ML Und 100 
58 LORATADINA l MG/ML XAROPE IDO ML FRASCO Und 50 
58 LORATADINA IDMG CX/12 CPRS Cx 100 
60 LOSARTANA 50 MG COMP CX/ COM 860CP Cx 50 
61 MEBENDAZOL20MG/MLSOLORAL Fr 50 
62 MELDXICAM. 15 MG. ex C/ 30CP Cx IDO 



63 MELOXICAM. 7.5 MG. ex C/ 30CP Cx 
64 METFORMINA 850MG CX/500 COMP Cx 
65 METFORMINA 5DDMG CX/400 COMP Cx 
66 METRO+NIST+BENZ CR VAG 40G+IO APL (G) Und 
67 METRONIOAZDL GEL VAG. IDDMG.5DG ID APLI GE Und 

68 METFDRMINA + VILDAGLIPTINA (GALVUS MED 850/50 MG - CAIXA 56 Cx 
COMPRIMIDOS 

68 NIFEDIPINA IDMG CAPS FR C/60UNID SUBLINGUAL Fr 
70 NIFEDIPINA 20MG CAPSFRC/BOUNID SUBLINGUAL Fr 
71 NIMESULIDA IDOMG ex 500 COMP Cx 
72 NDRFLOXAXINO 4UOMG CX/420 COMP Cx 
73 NEDMICINA COM BACITRACINA. 5MG + 250Ul/G. POMADA - BISNAGA 50 G Und 
74 NISTATINA +ÓXIDO DE ZINCO mo.DOO+ 200 UI+ MG/G CREME - BISNAGA Und 

60 G 
75 NISTRAZIN CR VAG 60G C/14 APLIC Und 
76 NIFEDIPIND. ID MG - COMPRIMIDO SUBLINGUAL Und 
77 NIMODIPIND. 30MG. COMPRIMIDO Und 
78 OMEPRAZOL CONCENTRAÇÃO: 20 MG ·.. Und 
78 DNDANSHRONA CtDRIDRA TO. 8 MG ""CIJMPRIMIDO . . .•. · .. Und 
80 ÓLEO MINERAL (VASELINA LíllUIDA / PETRULA TO) SOLUÇÃO ORAL lDO ML Und 

81 PAPAÍNA. 10%. PASTA. FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE MANIPULADA._ POTE LI d 
···mo G .. ·· ·· ..•. n 

82 PREDNISOLONA 3 MG/MLSDLLIÇÃO ORAL 120 ML .. ·. Und 
83 PREDNISOLONA 3 MG/ML SOLUÇÃO ORALHO ML .. ... Und 

PHOSFD ENEMA. FOSFAOO DE SÓDICO MONOBASICO mo MG/ML 
84 ASSOCIADO COMJOSFAT:D DE SÓDIO DIBASICO 60 MG/ML ""·· SOLUÇÃO Und 

LAXANTE 

IDO 
200 
50 
IDO 
200 

100 

mo 
IDO 
100 
40 

500 

200 

IDO 
1200 
l2UD 
1200 
300 
300 

ID 

50 
50 

300 

85 RAMIPRIL 5MG. COMPRIMIDO Und. . 1200 .. 
86 RAMIPRIL. CONCENTRAÇÃO !OMG Und 1200 
87 RIVAROXABANA 15 MG. COMPRIMIDO. CAIXA COM 28 COMPRIMIDOS ... Cx 120 
88 RIVAROXABANA 20 MG. COMPRIMIDO. CAIXA COM 28COMPRIMIDDS Cx 360 
88 SALBUTAMDL. IDOMCG/DOStAEROSULORAL FRASCO 200.00DOSES Fr IDO 
SO SALMETEROL COM FLUTICASDNA (SERETIDEilllSPRAYL 25/25UMCG · - Und 

FRASCO COM 120 UOSES 
81 SACCHAROMYCES CEREVISIAE IDOMG CX/12 CAP .· Cx 

82 
.. ····· SACCHAROMYCES CEREVISIAE 100 MILHOES!MLSOLUÇÃO ORAL- CAIXA Cx 

5 FLACONETES 
83 SECNIOAZOUG COMP ·.. Und 
84 SlMETICONA.40 MG. COMPRIMIDO Und 
85 SIMETICHNA.15 MG/MLSOLUÇÃOORAL - GOTAS; FRASCUl5;00ML Fr 
86 SINVASTATINA. m MG. ex C/ 3UCP Cx 
87 SINVASTATINA. 40 MG. ex C/ 3DCP Cx 
88 SINVASTATINA. 20 MG. ex C/ 150 CP Cx 
88 SULFADIAZINA DE PRATA 1 % PASTA IDO G Und 
IDO TIMOLOL 0.5% SOL OFT EST 5ML Und 
IOI TINIDAZOL +MICONAZOL VAG 45G+ 7AP Und 
102 TIDCONAZ+TINIDAZ CR VAG 35G C/7 APLIC (G) Und 
ID3 TIOTRÓPIO (SPIRIVA@ RESPIMAT@) 2.5MCG COM 60 DOSES - FRASCO 4 Und 

ML 

IDO 

IDO 
•· 

50 

IDO 
600 
500 
200 
200 
200 
150 
50 
50 
50 

30 

... 

95 

· ... 

·. 

.····· 

.. 

.. ·.····.· .... 

. .. · .......... . 

.·• 

.• ... 

. .... 

... 

.. 

. -



·. 

104 VITELINA TO DE PRATA. !D%. SOLUÇÃO OFTÁLMICA - FRASCO 5 ML Und 25 
!05 CIPRDFIBRATD IDDMG CAIXA COM 30 CCDMPRIMIDDS Cx 300 
IDB DAPAGLIFLDZINA ID MG. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 250 
!07 ESDMEPRAZDL 20 MG COM REV LIB RETARO. CAIXA C/ 28 COMPRIMIDOS Cx 24 
IDB GLICLAZIDA. BD MG. LIBERAÇÃO PROLONGADA. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS Cx 250 

108 GLICLAZIDA. CONCENTRAÇÃO: 30 MG. FORMA FARMACÊUTICA: LIBERAÇÃO Cx 250 PROLONGADA. CAIXA C/ 30 COMPRIMIDOS 

110 GLICDSAMINA. ASSOCIADA COM CDNDROITINA. EM SAIS SULFATOS. 5DOMG Cx 150 
+ 400MG. CÁPSULA. CAIXA C/SD COMPRIMIDOS 

111 HIDROCLOROTIAZIDA. + DLMESARTANA 40MG+12.5MG. CAIXA C/ 30 
Cx 200 COMPRIMIDOS .. 

112 IBANDRONA TD150 MG. CAIXA C/ 1 COMPRIMIDO Cx 150 
LAURIL SULFATO DE SÓDIO. SURBITDL 70% 714.0 MG/G + 7.70 MG/G SOL 113 
RET CT 25 BG PLAS OPC X 6.5 Und 24 

METFDRMINA + DAPAGLIFLOZINA ID + mon MG. CAIXA C/ 30 114 COMPRIMIDOS Cx 120 

115 METFDRMINA + DAPAGLIFLOZINA5+1DOOMG. CAIXA.CISO CUMPRIMIDOS Cx 120 

118 
METFDRMINA CLDRIDRA TO. ASSOCIADA À SlTAHLIPTINA. G +50 MG, Cx 250 CAIXAC/56 COMPRIMIDOS .. . · 

117 .. METHIRMINA CLORIDRATD. ASSOCIADA À SITAHLIPTINA. 850 MG + 50 MG. 
CAIXAC/ 56 COMPRIMIDOS Cx 150 

MHFORMINA CLORIDRATO. ASSOCIADA À VILDAGLIPTINA. 1 G + 50 MG, 
118 Cx 250 CAIXAC/ 56 COMPRIMIDOS ·. 

... 

!IH NIACINA 500MG. CAPSULA. CAIXA C/ SOUNIDADES Cx 38 

120 PAPAÍNA. 20%. PASTA. FORMULAÇÃO ESPECIALMENTE MANIPULADA -
Und 10 POTE IDDG 

121 .. SITAGLIPTINA IDOMG: CAIXA C/30 COMPRIMIDOS Cx 100 ······. 
122 TIAMINA 300MG ex C/30CP ... Cx 120 

.. .. 

Valor Total da Proposta: R$ ........................ ou. (. .......................................................... ) 

Proponente: ; ........................... ; ................................ ; ..... • ........................... ~ ...... . 
Endereço: ...... ;~ ........................................................... ~ ................................... ; 
CNPJ: ... ; ......................................... . 
Datada Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ............. ;; .......... .;. .......... . 
Prazo de Entrega: ConformeEdital e Contrato. 
Validade da Proposta: BD (sessenta) dias. 

Data: .................................................... .. 

Assinatura do Proponente 

B6 
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TOTAL: •••• 
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(NOMINA E UUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA. para os dBvidos fins dB dirBito. BspBcialmBntB 
para fins dB prova Bm procBsso licitatório. Pregão Eletrônico n.º 2022.12.12.1. junto ao Município dB Farias 
Brito/CE. quB não possui em seu quadro dB pessoal, emprBgados menores dB 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores delB (dezessr:!is) anos em qualquer trabalho. salvnna condição de aprendiz a partir 
ds 14 (quatorrn) anos. nos tsrmos do inciso XXXlll, do Art. 7º da Constituição Federal. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente,$pb as penas datei. 

Cidads/Estadn .................. ~ ............... ,: .......... . 

DECLARANTE 



(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA. para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.º 2022.12.12.1, junto ao Município de Farias 
Brito/CE, que se compromete a cumprir com todos os termos do Edital e seus anexos. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Cidade/Estado, ........................................... . 

ElECLARANIE 
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Contrato que entre si celebram. de um lado o Município de Farias 
Brito/CE. através do(a) .................................... e do outra 

D Município de Farias Brita. Estada da Ceará. pessoa jurídica de direita pública interna. inscrita na CNPJ/MF sob a n.º 
07.585.572/DOOl-OD. através da(a) .................................... neste ata representada pela(a) ...................... ;, ............................... a(a) 
Sr(a). ....................................................... inscrita(a) na CPF n.º ...................................................... , apenas. denominada de 
GDNTRATANTE. e de outra láda .................................................................................................. , estabelecida na 
: ................................................................... ~ ...................... ,. inscrita na CNPJ/MF sah a n.º ................................ ; .......... , neste ata 
representada par·· .................................. '. .... ; ............................... , inscrita(a) no CPFn.º .. '. ..................................... apenas denominada de 
C:UNTRATADA. resolvem firmar. a presente Contrato. teµda em vista n resultado da Licitação na madalidad~ Pregão 
Eletrônica n.g 2022.12.12.t tudo de acordo car11as normas gerais. da Lein.º 8.HBB/83. e suas ªlteraçõ~sp.Clsteriares. 
bem cama com a Lei n.º ID.520/02 - Lei queRegulamenta a Pregão. na forma das cláusula§Jtpandiçães segµinfB&~ 

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrânicà n.º 2022.12.12.Lde acorda com as normas gerais datei n;º 
8;.SBS/83. e suras alterações posteriores. bem coma com .a Lei n.º ID.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, 
devidamente homologada pela(a) ......................................................... a Sr(a) ................ '. ........................................ . 

2.1. D presente Instrumento tem como abjeta a aquisição de medicamentos de~~in.~~~s ~~ ~t~ndim~~to A~s 
necessidades da Funda Muniçipal de Saúde de Farias Brita/CE, conforme especificações. constantes no Anexa Lda 
Edital Canvncatória, nas·quais•a Cnntratadasagrau-sevencedora. conforme discriminado na quadra··ahaixa: 

3.1. O abjeta contratual tem o valor total de R$ ............... ~ ............ {.. ................................. ; ...... .). 
3.2. D valor dlJ presente contrato não será reajustada. 
3.3. Poderá ser. restabelecida a relação que. as partes pactuaram inicialm~~te...ef1tr.~ ~~ ~nçarg~~ d~ ;optrafado e a 
retribuição da Administração para a justa ··remuneração ·da fornecimento, desde .que objetivando a···manutenção da 
equilíbrio econômica-financeiro inicial da contrato. na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivas da execução da ajustada, ou ainda. em caso de força maior. 
caso fortuito ou fato da príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nas termos do Art. 65. 
Incisa li. alínea "d" da Lei 8.666/83. devendo ser formalizada através de ato administrativo. 
3.4. Para a efetivação da que trata a item anterior. deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando a reequilíbrio econômica-financeira da(s) preça(s) da item(ns) que se fizer(em) 
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necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, 
que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada 
pela Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. SI, da Lei n.º 8.BBB/83. 

4.1. D presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data dê sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5.1. Os produtos serão fornecidos. de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fµndo competente, 
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for menc.ionado nas respectivas Drdens de Compra, 
ficando a Administração no direito de solicitarapenas aquela quantidade que< lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas .com a· entrega de responsabilidade da empresa Contratada~ 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a cantar dorecebimento da respectiva Ordem de 
Compra. . . . 

5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas. os produtos que vierem a ser recusapos por justa motivo, 
sendo que o ato do recebimento nãoimportará a sua aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão astªr 
todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o 
caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optarpur entrega programada .a contratada deverá dispor de instalações condizentes .e 
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.B. D recebimento dos produtos será efetuado nos seguintestermos: 
5.BJ. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com à~~pecificação; 
~.B.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor respansáyal pela solicit~ção e 
consequentemente aceitação. 

BJ. As> despesas deste Contrato correrão por conta de recl.lrsas.oriundas da{e) Tesouro Municipal; pr·evi?Jos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

7.1. D pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as requisições, 
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificada pelo setor competente 
limitando-se a desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. D pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 



8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrato. sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais. inclusive contraterceiros, ocorridos durantes.eu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do abjeto 
contratual, em particular na que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas. 
Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações par ele. assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na lic:itaçãa. 
8.1.5. Fornecer cpm presteza e dignidadeo(s) produto(s)/bem(ns) objeto deste Contrata. 
8.1.B. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 85, § Iº d alei nª 8.HSS/83, álterada e consolidada. 
8.1.7. Entregar no prazo máximo de U5 (cinca)dias .. a contar.do. recebimento da respectiva Ordem de Compra; as 
produtos requisitados pela setor competente, devendo as mesmos ser entregues nasede da Secretªria/Fundo 
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, ... senda as despesas corn •• a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) que vier(em) a ser recusado(s) por justo lllotivo. serido que o 
ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9. Efetuar .a entrega do(s) prnduto(s)/hern(ns) emtransporte adequado para tanto~ sendo qtje o~ mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçãoda data de indu~triallzação<e o prazc.rde validade, quando 
for o caso. 
8.1.10. Caso aJ~ontratante venha optar por entrega programada a Contratada deverádi~por de in~t.~l~çõ8:.s condizentes e 
compatíveis para a guarda e ar111az1mamento dos produtos/bens pondo-os a salvo de passível deWrioração. 

9.LA Contratante obrigar-se-aa: 
9.1.L Exigir o fie I cumprimenta do Editale deste Contrato, bem como zelo 11ofornec:imEintd e a cumprimento pasprazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na fornecimentodo{s)produta(s) abjeto dEisteCdntrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar.junto.a Contratada,. através•da ·secretaria/Fundo Mtlnicipalc:qntratante. a exeC:Ução do 
abjeto contratual. 
9.1.4. Efetuar as pagamentos devidos nas cundiçães estabelecidas neste Instrumento. bem cumoze.lar pelo cumprimento 
de todas as cláusulas contratuais. 

m.t. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções das artigos 88 a 88 da Lei n.º 
8.888/83. e suas demais alterações. 
10.2. O Atraso injustificado na execução da contrato. inadimplementa. sujeitará a Contratada às seguintes sanções: 
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1- advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87. da Lei n.º 8.668/83, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante. desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por 
meia de Documenta de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preem::hidu Jde acorda. com instruções fornecidas pela 
Contratante); 
a) de 1% (um par cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade da mesmo, limitada a !0% da mesma valar; 
b) de 2% (dais par cento) sabre a valar contratual total da exercício, par infração a qualquer cláúsula ou condição da 
contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valar contratual totalda. exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitada, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção nãn se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à.data dt1. comunicação 
formalda rejeição; 
Ili ~·suspensão temporária de particípaçãnem licit9ção e impedimento de C:anfratar cama Município de Faria§·Brita .. par 
prazo .não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perduraremos motivas 
determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou~. penalidade, depois 
do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido a prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
10.3. A Prefeitura Municipal d.e Farias Brita, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, prampverá cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber mµltas aplicadas e resguardar7se df]s dana~ ttperdí:ls qúe tiver sofrida por 
culpa da empresa Contratada. . · 

11.1.. Este contrata poderá ser rescindida unilateralmente ·pela Contratante, por conveniência ad1nillistrativa aúpar 
infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2. O não cumprimenta das disposições especificadas neste Contrµta implicará auto111aticamente .. em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista. no art 77 datei Federal B.BBB/93, reconhecidas desde já os 
direitas da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamenta dis~astas no 
pres.ente Instrumenta. 
11.3 ... fl presente contrata é rescindível ainda; independentemente de qualquer jnterpelaçãa JudtciaLau ExtrajuqfciaLnas 
casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acorda por iniciativa de uma das partes, mediante avisa par escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá 
rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida na subitem anterior. 



12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume; até.n 5º (qµinto) dia útil do mês subsequente 
ao de sua assinatura. 

14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório. a proposta.apresentada pela 
Contratada. bem como eventuais correspondênc::ias trpcadas entre as partes. independentemente de trapscrição. 

15.l ff foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente• c:ontrato é o da Comarca de farias Brito -
CE. 

Declaram as partes· que este Contrato corresponde à manifestaçãufinal, completa e exclusiva de acordo entrlLelas 
celebrado e. por assim estarem de acordo. assinam o presenteeontrato as partes e as testemunhas>gbaixa firni.apas, 

Farias Brita/CE. ............................................... .. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ........................................................... ; ............... CPF ............. ; ........................ oun 

2) .......................................................................... CPF ....................................... .. 
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